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LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Fica suspenso o expediente no Fácil – Central de Atendimento ao Cidadão,  no dia 1º/11/2008 (sábado).

COMUNICADO

DECRETOS

Em, 30 de Outubro de 2008.
DECRETO Nº 25865

Altera o Decreto Municipal nº 22.557, de 29 de
março de 2004, que regulamentou a Lei Municipal nº
5.986, de 30 de dezembro de 2003, que trata do
lançamento, arrecadação e fiscalização do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS,
ELÓI PIETÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município e o que consta no processo administrativo
nº 43.822/2003;

DECRETA:
Art. 1º Os artigos 117, 117A, 118, 119 e 120 do

Decreto Municipal nº 22557, de 29 de março de 2004,
passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 117. Salvo disposição especial diversa, é
considerado inidôneo, para os efeitos fiscais, fazendo
prova apenas em favor do fisco, o documento que:

I - omita indicação determinada na legislação;
II - não guarde exigência ou requisito previsto na

legislação;
III - contenha declaração inexata, esteja preenchido

de forma ilegível ou apresente emenda ou rasura que
lhe prejudique a clareza;

IV - apresente divergência entre dados constantes
de suas diversas vias;

V - seja emitido por quem não esteja inscrito ou, se
inscrito, esteja com sua inscrição encerrada de ofício;

VI - que não corresponda, efetivamente, a uma
operação realizada;

VII - que tenha sido emitido por pessoa distinta do
que constar como emitente;

VIII - que seja emitida após a data limite para
utilização; e

IX - que não apresente a indicação prevista no
artigo 117A deste Decreto.

Parágrafo único. Desde que as demais indicações
do documento estejam corretas e possibilitem a
identificação do serviço prestado, sua procedência e
destino, não se aplica o disposto na hipótese de
omissão ou erro nos números de inscrição do
destinatário.

Art. 117A. Deverá constar dos dados de cada
documento fiscal, no cabeçalho logo abaixo dos dados
da empresa, impressa tipograficamente, constituindo-
se exigência mínima, a indicação: “Este documento é
passível de verificação de autenticidade no endereço
eletrônico oficial, www.guarulhos.sp.gov.br módulo
GISS – informe”.

DA AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE
DOCUMENTOS FISCAIS

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA - AIDF

Art. 118. O estabelecimento gráfico somente poderá
confeccionar documento fiscal, inclusive o aprovado
através de regime especial, mediante autorização
prévia do setor competente.

§ 1º A autorização para impressão de documentos
fiscais será concedida a pedido do prestador de
serviços, exclusivamente por intermédio do sistema
eletrônico de controle do ISSQN - GISS ONLINE -
com o preenchimento de solicitação on-line
denominado: “Solicitação para Impressão de
Documentos Fiscais”, disponibilizado no módulo
“PRESTADOR”, que conterá as indicações mínimas
previstas na AIDF, na forma dos incisos seguintes:

I - a denominação “Autorização para Impressão de
Documentos Fiscais do Imposto Sobre Serviços”;

II - número de ordem;
III - nome, endereço e números de inscrição,

municipal, estadual e no CNPJ (MF), do
estabelecimento gráfico;

IV - nome, endereço e números de inscrição,
municipal, estadual e no CNPJ (MF), do usuário dos
documentos fiscais a serem impressos;

V - espécie de documento fiscal, série e subsérie,
quando for o caso, indicação da numeração inicial e
final, quantidade e tipo dos documentos a serem
impressos e observações que se fizerem necessárias;

VI - data do pedido da Solicitação para Autorização
para Impressão de Documentos Fiscais do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – AIDF;

VII - quadro destinado para indicação do nome,

cargo e código funcional da autoridade competente
que autorizou a AIDF; e

VIII - quadro destinado à indicação da data da
Autorização, efetuada pela autoridade competente.

§ 2º Após o preenchimento da solicitação por
intermédio do sistema eletrônico GISS ONLINE o
contribuinte aguardará até 2 (dois) dias úteis para a
análise do pedido, que poderá ser:

I - AUTORIZADA, hipótese em que o contribuinte
deverá imprimir a autorização em 2 (duas) vias, sendo
uma destinada ao estabelecimento prestador de
serviços (contribuinte) e a outra destinada ao
estabelecimento gráfico que efetuar a confecção das
notas fiscais;

II - RECUSADA, hipótese em que o contribuinte
poderá fazer uma nova solicitação, após sanar as
irregularidades que deram causas à recusa, conforme
relatório do fiscal plantonista.

§ 3º Excepcionalmente ao previsto no § 1º deste
artigo, no caso dos profissionais autônomos cuja
utilização de notas fiscais é facultativa, nos termos
do § 1º do artigo 10 da Lei Municipal nº 5.986, de 30 de
dezembro de 2003 e inciso VI do artigo 113 deste
Decreto, a autorização para impressão de notas fiscais
será efetuada por intermédio de formulário específico
a ser disponibilizado, exclusivamente, na Central de
Atendimento ao Cidadão - Fácil, ou no endereço
eletrônico oficial da Prefeitura,
www.guarulhos.sp.gov.br - “Portal de Serviços da Rede
Fácil” - “formulários”.

§ 4º REVOGADO
§ 5º A Autorização para Impressão de Documentos

Fiscais terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias,
a contar da data de sua emissão.

§ 6º Se o documento autorizado não for impresso
até o término da validade que trata o parágrafo anterior,
o contribuinte, ou o estabelecimento gráfico deverá
devolver todas as vias ao setor competente, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, contados do vencimento da
data de validade, quando serão lavrados, pela
autoridade fiscal, os termos competentes, no Livro
Registro de Recebimento de Impressos Fiscais e
Termos de Ocorrências, modelo 57.

§ 7º Fica instituído o controle de autenticidade de
documento fiscal, disponibilizado para consulta no
endereço eletrônico oficial da Prefeitura,
www.guarulhos.sp.gov.br, módulo GISS - informe.

§ 8º A Autorização para Impressão de Documentos
Fiscais - AIDF será liberada exclusivamente pelo
Plantão Fiscal Mobiliário Implantado na Secretaria de
Finanças, o qual imprimirá 1 (uma) via da AIDF para
arquivamento e controle na repartição fiscal.

§ 9º Fica a cargo do contribuinte o preenchimento
do Livro de Registro de Recebimento de Impressos
Fiscais e Termos de Ocorrência (Livro Fiscal modelo
57), especificamente o campo destinado ao registro
do número da AIDF, numeração dos impressos e dados
do estabelecimento gráfico impressor.

§ 10. No caso de diversões públicas, conforme artigo
158 § 1º deste Decreto, a solicitação de AIDF deverá
ser protocolada no Plantão Fiscal Mobiliário implantado
na Secretaria de Finanças, devendo comprovar o
recolhimento do valor equivalente à proporção de 50%
(cinqüenta por cento) do imposto previsto.

Art. 119. No caso de incorreção nas informações
de impressão obrigatória nos documentos fiscais,
estas poderão ser corrigidas mediante carimbo, se
autorizado pela repartição competente.

Parágrafo único. A autorização será dada mediante
apresentação de um talão do documento fiscal, da
Autorização para Impressão de Documentos Fiscais -
AIDF e do Livro Registro de Recebimento de Impressos
Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 57, que será
utilizado para aposição do respectivo termo.

Art. 120. A Autorização para Impressão de
Documentos Fiscais - AIDF será concedida mediante
observância dos seguintes critérios:

I - para solicitação inicial será concedida autorização
para impressão de, no máximo, 5 (cinco) talonários,
exceto nos casos previstos no § 2º do artigo 112;

II - para as demais solicitações será concedida
autorização para impressão com base na média mensal
de emissão de quantidade necessária para suprir a
demanda do contribuinte no máximo por 6 (seis) meses;

III - o disposto no inciso anterior não se aplica
a formulários contínuos destinados à impressão
de documentos f isca is  por  processamento

elet rôn ico de dados,  quando será concedida
autorização para a impressão, com base na média
mensal  de emissão, de quant idade necessár ia
para suprir a demanda do contribuinte no máximo
por 12 (doze) meses;

IV - o Fiscal Plantonista a qualquer momento poderá
exigir documentos, Notas Fiscais de Prestação de
Serviços, ou qualquer outro documento que venha
ajudar na apuração da solicitação de AIDF;

V - o prazo para utilização de documento fiscal fica
fixado em 24 (vinte e quatro) meses, contados da
data de expedição da AIDF, sendo que o
estabelecimento gráfico fará imprimir no cabeçalho,
em destaque, logo após a denominação do documento
fiscal e também, logo após o número e a data da
AIDF constantes de forma impressa, a data de validade
para seu uso com a inserção da seguinte expressão:
“válida para uso até...”, sendo esta data, 24 (vinte e
quatro) meses após a data da AIDF;

VI - encerrado o prazo estabelecido no inciso
anterior, os documentos fiscais em branco serão
inutil izados pela autoridade fiscal competente,
mediante termo lavrado no Livro de Registro de
Recebimento de Impressos Fiscais e Termos de
Ocorrências, modelo 57;

VII - no caso do inciso anterior, o contribuinte poderá
solicitar nova AIDF para impressão de novos
documentos fiscais, que terão numeração seqüencial
aos documentos inutilizados; e

VIII - considera-se inidôneo, para todos os efeitos
legais, o documento emitido após a data limite de sua
utilização, independentemente de formalidade ou atos
administrativos da autoridade fiscal competente.

IX - serão consideradas inválidas e inidôneas, para
todos os efeitos legais, a partir de 1º de julho de 2006,
as notas fiscais autorizadas pelo Município, cuja data
de protocolo da AIDF - Autorização para Impressão
de Documentos Fiscais, seja anterior a 29 de março
de 2004.

§ 1º A Autoridade Fiscal poderá, em casos especiais,
autorizar a confecção de documentos fiscais em
números e prazos superiores ao previsto neste artigo,
por solicitação do contribuinte, mediante processo
administrativo.

§ 2º O impresso Autorização para Impressão de
Documentos Fiscais do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - AIDF, terá as dimensões de
215x290 mm”.

Art. 2º O artigo 158, § 3º do Decreto Municipal nº
22557, de 29 de março de 2004, passa a viger com a
seguinte redação:

“Art. 158...
§ 3º Os bilhetes só terão validade quando impressos

em via única”.
Art. 3º O artigo 163, § 2º do Decreto Municipal nº

22557, de 29 de março de 2004, passa a viger com a
seguinte redação:

“Art. 163...
§ 2º Havendo mais de um promovente, o bilhete

pode indicar apenas um deles,  desde que,  no
pedido de AIDF, sejam discriminados os dados de
todos os demais”.

Art. 4º O artigo 171 do Decreto Municipal nº 22557,
de 29 de março de 2004, passa a viger com a seguinte
redação:

“Art. 171. Havendo sobra de bilhetes, o imposto
correspondente aos bilhetes autorizados e não
vendidos será devolvido, mediante requerimento do
interessado, acompanhado de comprovante de
entrega, na repartição competente”.

Art. 5º O artigo 172 do Decreto Municipal nº 22557,
de 29 de março de 2004, passa a viger com a seguinte
redação:

“Art. 172. Os promotores de espetáculos e eventos
artísticos, culturais, competições esportivas ou
congêneres, os quais não possuam estabelecimento
fixo e permanente no Município também deverão
atender aos requisitos contidos neste Decreto, antes
da realização do evento”.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se expressamente os
artigos 160, 161 e 162 do Decreto Municipal nº 22557,
29 de março de 2004 e os Decretos Municipais nºs
23207, de 12 de maio de 2005, 23359 de 11 de agosto
de 2005 e 23686, de 16 de março de 2006.

DECRETO Nº 25866
Altera a composição do CONSELHO MUNICIPAL

DE SAÚDE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS,

ELÓI PIETÁ, no uso de suas atribuições legais e em
especial, com fundamento no disposto no inciso XIV,
artigo 63, da Lei Orgânica do Município, considerando
o que consta no inciso IV, artigo 6º da Lei Municipal
6010, de 12 de abril de 2004 e conforme consta no
Processo Administrativo nº 46.288/2003;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a composição dos membros

integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE,
constituído pelo Decreto Municipal nº 24.673, de 20
de agosto de 2007, alterado pelo Decreto nº 25626,
de 17 de julho de 2008, conforme segue:

IV – Representantes das Associações e Conselhos
dos Profissionais de Saúde, com regional sediada no
Município:

Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas
EXCLUIR
Titular: Mauro Saraceni Santoni
Suplente: Edson Tokutsune
INCLUIR
Titular: Alexandre Rodrigues Oliveira
Suplente: Mauro Saraceni Santoni
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

DECRETO Nº 25867
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 1.250,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 14, da Lei Municipal nº 6.275,
de 19 de julho de 2007, no artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337 de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 1.376/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinqüenta

reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria do Trabalho, alterando as seguintes dotações,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1310.1133300202.129.05.100018.339036 Sistema Público de Emprego 1.250,00 0,00
1310.1133300202.129.05.100018.339030 Sistema Público de Emprego 0,00 1.250,00

TOTAL 1.250,00 1.250,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 25868
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 12, da Lei Municipal nº 6.275,
de 19 de julho de 2.007, no artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 1.396/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente,

conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
1091.1545300162.057.01.100009.3390xx 92

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrár io .
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DECRETO Nº 25869
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 63.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 14, da Lei Municipal nº 6.275,
de 19 de julho de 2007, no artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337 de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 1.396/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), no

detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Transportes e Trânsito, alterando as seguintes dotações,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1091.1545300162.057.01.100009.339092 Manutenção do sistema de

Transporte 63.000,00 0,00
1091.1545300162.057.01.100009.339030 Manutenção do Sistema de

Transporte 0,00 63.000,00
TOTAL 63.000,00 63.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25870

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 70.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 14, da Lei Municipal nº 6.275,
de 19 de julho de 2007, no artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337 de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 1.381/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), no

detalhamento do programa de trabalho da Secretaria da Saúde, alterando as seguintes dotações, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0791.1030500042.007.05.300007.339039 Manutenção das Ações de

Vigilância em Saúde 70.000,00 0,00
0791.1030500042.007.05.300007.339036 Manutenção das Ações de

Vigilância em Saúde 0,00 70.000,00
TOTAL 70.000,00 70.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25871

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 465.840,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.337,
de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.380/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 465.840,00 (quatrocentos

e sessenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100072.026.02.262000.339030 Ações Pedagógicas Complementares -

Fundamental  23.000,00
0810.1236500062.014.05.210001.339030 Atendimento de Alimentação Escolar - Infantil  46.000,00
0810.1236100092.034.05.220005.319094 Gestão dos Profissionais da Educação -

Fundamental  30.000,00
0810.1236100062.015.01.220000.449052 Atendimento de Livros e Brinquedos na Escola-

Fundamental  146.240,00
0810.1236500062.016.01.210000.449052 Atendimento de Livros e Brinquedos na Escola-

Infantil  198.600,00
0810.1236500062.020.01.210000.339047 Atendimento de Transporte Escolar Gratuito -

Infantil  11.000,00
0810.1236100062.019.01.220000.339047 Atendimento de Transporte Escolar Gratuito -

Fundamental  11.000,00
TOTAL 465.840,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236100072.026.02.262000.339039 Ações Pedagógicas Complementares -

Fundamental 23.000,00
0810.1236100092.034.05.220001.339039 Gestão dos Profissionais da Educação -

Fundamental 46.000,00
0810.1236100092.034.05.220005.319004 Gestão dos Profissionais da Educação -

Fundamental 30.000,00
0810.1236100062.021.01.220000.339032 Atendimento de Uniformes Escolares -

Fundamental 366.840,00
TOTAL 465.840,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25872

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento da despesa.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 12, da Lei Municipal nº 6.275,
de 19 de julho de 2.007, no artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 51.070/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento

vigente, conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos
0791.1030300032.122.05.xxxxxx.339030 300008
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 25873
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.337,
de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 51.070/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil

reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030300032.122.05.300008.339030 Manutenção da Farmácia 600.000,00

TOTAL 600.000,00
Art. 2º Os recursos financeiros necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os

provenientes do Ministério da Saúde - Fundo Nacional da Saúde, referentes à Assistência Farmacêutica - FMS/
SUS, nos termos previstos no inciso II, do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Considerando que as contratações de bens e
serviços no âmbito da Administração Municipal devem
ser permanentemente melhoradas por meio da
racionalização dos procedimentos e utilização cada
vez mais intensiva dos recursos de tecnologia da
informação, objetivando cada vez mais maior
eficiência nas ações de gestão dos agentes envolvidos;

RESOLVE:
1 - A presente Portaria estabelece a forma de numeração

dos contratos, atas de registro de preços, convênios e
termos de parceria formalizados pelo Departamento de
Compras e Contratações da Secretaria de Administração
e Modernização, Secretarias de Saúde, de Obras e
Serviços Públicos, de Educação e de Governo (contratos
de locação de imóveis).

2 - A numeração dos contratos, atas de registro de
preços, convênios e termos de parceria será composta
de 6 (seis) dígitos numéricos, sem qualquer ponto de
separação, seguidos do ano, a saber: NNNNTS /
XXXX, onde:

I - NNNN, refere-se à numeração seqüencial do
instrumento, utilizada pela unidade que o
formaliza, por exemplo: 0001;

II - T, refere-se ao tipo de instrumento o:
a) indicador 0, deverá ser utilizado como referência

para os contratos de obras, de serviços, de
fornecimento (inclusive quando decorrentes de
Atas de Registro de Preços) e locação de imóveis;

b) indicador 1, será utilizado quando se tratar de
Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido
na Portaria nº 161/2006 - SAM;

c) indicador 2, será utilizado quando se tratar de
convênios; e

d) indicador 3, será utilizado quando se tratar de
termos de parceria.

III - S, será o indicador da unidade onde for
formalizado o instrumento, sendo: 1 - DCC, 2 -
Saúde, 3 - SOSP, 4 - Educação e 5 - SG (contratos
de locação); e

IV - XXXX , indicação do ano do instrumento.
3 - Em 2009, cada unidade formalizadora (DCC,

Saúde, SOSP, Educação e SG), adotará sua
numeração seqüencial própria, observado o critério
estabelecido nesta Portaria.

4 - A numeração dos contratos, atas de registro de
preços, convênios e termos de parceria a serem
formalizados a partir desta data, deverá obedecer ao
critério estabelecido nesta Portaria, partindo-se da
numeração seqüencial já existente em cada unidade
responsável pela formalização dos instrumentos.

5 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 468/2008-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o
que consta dos memorando nº 160/2008-SAM01.06.02,

DESLIGA  do serviço público municipal, face
aposentadoria junto ao I.N.S.S. por invalidez, os
servidores abaixo relacionados, conforme segue:

1 - Nome: ELEDJANE PEREIRA GONSALVES

(CÓDIGO 25216)
Função: SERVIÇAL III (5136-785) - SS03
Data do início do benefício: 16.07.2008
2 - Nome: NELSON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR

(CÓDIGO 20562)
Função: SERVIÇAL III (5136-525) - SAM02
Data do início do benefício: 16.05.2008

PORTARIA Nº 469/2008-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 456/2008-SAM,
referente à extensão de carga horária da servidora
Vanessa Provazi Hidalgo (código 30660).

PORTARIA Nº 470/2008-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município, conforme Parecer Jurídico
constante no processo administrativo nº 42.290/2007
e o que consta do memorando nº 36/2008-
SAM01.02.03,

RESOLVE:
1- Tornar sem Efeito a Portaria nº 358/2007-SAM,

no que diz respeito à servidora Sueli Teixeira (código
31708) Professor (a) de Educação Básica I (5708).

2- Retificar a Portaria nº 317/2007-SAM, referente
à evolução funcional da função acima mencionada
com sua respectiva titular, para fazer constar que seu
enquadramento na evolução funcional corresponde
ao Grau B, referência 5.

PORTARIA Nº 471/2008-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 86/2008-SS11.02,

SUSTA a contar de 01.11.2008, os efeitos da
Portaria nº 366/2008-SAM, que estendeu de 36 (trinta
e seis) para 40 (quarenta) horas semanais de trabalho,
a carga horária da função de Auxiliar em Saúde
(5832-572), lotada na SS01, da qual é titular a servidora
Cícera Maria André de Souza (código 33777).

PORTARIA Nº 472/2008-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o disposto no Decreto nº 25.472/2008,
ESTENDE a partir de 01.11.2008, de 20 (vinte)

para 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, a
carga horária semanal de trabalho da função de
Cirurgião (ã) Dentista (5839-235), lotada na
Secretaria da Saúde, com sua respectiva titular a
servidora Carla Arthur Cavalli (código 40921).

Em, 30 de Outubro de 2008.
PORTARIA Nº 2051/2008-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,
as servidoras abaixo relacionadas, ocupantes das
respectivas funções e lotadas conforme segue:

1 - Nome:  VIVIANE ALARCÃO VEIGA BENINI
MUNHOZ (CÓDIGO 43241)

Função: AGENTE DE EDUCAÇÃO SOCIAL III
(5730-43) - SAS

Data da dispensa : 22.10.2008
2 - Nome: ELAINE LOPES DE AQUINO (CÓDIGO

39926)
Função: AGENTE DE EDUCAÇÃO SOCIAL III

(5730-6) - SAS
Data da dispensa :  24.10.2008

PORTARIAS 3 - Nome: CAROLINE FERNANDES FREITAS
(CÓDIGO 40200)

Função: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I – (LÍNGUA E CULTURA PORTUGUESA)
- (5708-1503) - SE01
Data da dispensa:  23.10.2008 , devendo comparecer
junto ao Departamento de Recursos Humanos desta
Prefeitura, para darem quitação à rescisão do Contrato
de Trabalho.

PORTARIA Nº 467/2008-SAM
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO PAULINO CAETANO DA SILVA,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto o caput do artigo 60, da
Lei Federal nº 8.666/93;

Considerando o disposto nos §§ 6º e 7º do artigo 5º,
da Portaria nº 161/2006 - SAM , de 02 de julho de 2.006,
no que se refere à formalização dos termos de contratos
decorrentes de Atas de Registro de Preços; e

PORTARIA Nº 473/2008-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que

consta do memorando nº 49/2008-SAM01.05.01,
APOSTILA as Portarias referentes às servidoras abaixo indicadas, conforme segue:

Nº DA PORTARIA NOME ANTERIOR NOME ATUAL
1.209/2008-GP Sonia Regina Veloso Lôbo (código 43579) Sonia Regina Veloso Arantes
1.298/2008-GP Loide Dias Nascimento Vieira (código 43611) Loide Dias Nascimento Vieira Silva
1.388/2008-GP Cibelle Silvia Mariano (código 41753) Cibelle Silvia Mariano Nogueira
1.451/2008-GP Isaura Mora Bueno (41764) Isaura Mora Bueno de Oliveira
1.526/2008-GP Maria Lúcia Prata (código 43729) Maria Lúcia Prata de Moraes
1.571/2008-GP Iva Aparecida Assunção Santos (código 43746) Iva Aparecida Assunção Prado
1.580/2008-GP Bruna Barbosa do Bomfim (código 41781) –

ex-servidora Bruna Barbosa Bomfim Goulart
1.591/2008-GP Mariana Rhormens (código 43757) Mariana Rhormens Frediani
1.612/2008-GP Simone Dinis Pina Tenreiro (código 43775) Simone Dinis Tenreiro Frigo
1.755/2008-GP Cássia Amorim Fonseca (código 43913) Cássia Amorim Fonseca do Nascimento
1.755/2008-GP Keila Gomes de Lima Barbosa (código 43910) Keila Gomes de Lima
1.755/2008-GP Fabiana Silva Ribeiro (código 43909) Fabiana Silva Ribeiro Pereira
1.764/2008-GP Regina Célia Monteiro Costa (código 43897) Regina Célia Monteiro Costa Maita
1.764/2008-GP Patrícia Chatherine Fernandes (código 43870) Patrícia Chatherine Fernandes Camargo
1.779/2008-GP Maria Aurélia da Silva (código 43881) Maria Aurélia da Silva Dantas
1.800/2008-GP Eliana Alves de Santana Lima (código 43926) Eliana Alves de Santana
1.801/2008-GP Adriana de Souza Bezerra (código 43972) Adriana Bezerra Santos
1.808/2008-GP Josiane de Oliveira (código 41809) Josiane de Oliveira Guimarães
1.832/2008-GP Liliane Sales Passarella (código 43984) Liliane Sales Passarella Medeiros
1.832/2008-GP Adriana Pires da Silva (código 43968) Adriana Pires Martins da Luz
1.863/2008-GP Viviane Cardoso Campos (código 43995) Viviane Rodrigues da Silva Cardoso
1.864/2008-GP Jacira Patrícia de Oliveira Costa (código 43998) Jacira Patrícia de Oliveira Mendes
1.880/2008-GP Maria Lucia Gaspar Correa (código 44010) Maria Lucia Perpetuo Gaspar

PORTARIA Nº 474/2008-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta do memorando nº 49/2008-SAM01.05.01,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, para constar que seus nomes corretos são os seguintes:
Nº da Portaria Nome do Admitido Nome Correto
1.526/2008-GP Maria de Fátima Cardoso (código 43715) Maria de Fátima Soares Cardoso
1.571/2008-GP Josenilza Maria Capistrano (código 43759) Josenilza Maria da Silva Capistrano
1.832/2008-GP Elizete Silva do Nascimento (código 43981) Elizeti Silva do Nascimento
1.863/2008-GP Paula Costa (código 43987) Paula Cristina da Costa Soares

PORTARIA Nº 475/2008-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que

consta do memorando nº 49/2008-SAM01.05.01,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, para constar que seus nomes corretos são os seguintes:

Nº da Portaria Nome do Nomeado Nome Correto
1.384/2008-GP Maria da Conceição Quaresma Brito (

código 41745) Maria da Conceição Quaresma de Brito
1.455/2008-GP Odair de Oliveira (código 41759) Odair de Oliveira Rosa
1.460/2008-GP Tatiana Pereira de Lima (código 41763) Tatiana Pereira Lima
1.502/2008-GP Mickley Antunes da Silva (código 41774) Michely Antunes da Silva
1.552/2008-GP Neusa Brandão de Oliveira (código 41780) Neuza Brandão de Oliveira
1.579/2008-GP Vanessa de Cássia Oliveira (código 41779) Vanessa Cássia de Oliveira
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PORTARIA Nº 925/2008-SG/DRA
A Secretária Municipal de Educação LINDABEL

DELGADO CARDOSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 31/2004-SA, no
que diz respeito à servidora Vania Aparecida
Custódio (código 32048), designada para
desempenhar atividades de Apoio Administrativo
Escolar junto à Rede Municipal de Ensino Escolar.

PORTARIA Nº 926/2008-SG/DRA
O Secretário Municipal da Saúde em exercício

MARCO ANTONIO ARROYO VALDEBENITO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o
que consta do memorando nº 256/2008-SS11,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 452/2008-SG/DRA,
que designou o servidor Astor Francisco dos Santos
Junior (código 7159), para exercer as funções de
Gerência em Saúde - Nível I (243-2), lotado na
SS07.02.

PORTARIA Nº 927/2008-SG/DRA
O Secretário Municipal da Saúde em exercício

MARCO ANTONIO ARROYO VALDEBENITO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o
que consta do memorando nº 257/2008-SS11,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 853/2008-SG/DRA,
que designou a servidora Ieda Vidigal Durante de Oliveira

(código 18859), para exercer as funções de Gerência em
Saúde - Nível III (24510), lotada na SS08.00.21.

PORTARIA Nº 928/2008-SG/DRA
O Secretário Municipal da Saúde em exercício

MARCO ANTONIO ARROYO VALDEBENITO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 256/2008-SS11,

DESIGNA
Servidor (a): Sérgio José da Silva (código 30317),

Enfermeiro (a) (5840);
Para: Gerência em Saúde - Nível I, SQC-I, EVCC,

Tab. II, ref. 3 (243-2), lotado na SS07.02;
Vaga: sustação da designação de Astor Francisco

dos Santos Junior.
PORTARIA Nº 929/2008-SG/DRA

O Secretário Municipal da Saúde em exercício
MARCO ANTONIO ARROYO VALDEBENITO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 257/2008-SS11,

DESIGNA
Servidor (a): Erika Zanini de Andrade Penha

(código 24195), Cirurgião (ã) Dentista (5839);
Para: Gerência em Saúde - Nível III, SQC-I, EVCC,

Tab. II, ref. 1 (245-10), lotada na SS08.00.21;
Vaga: sustação da designação de Ieda Vidigal

Durante de Oliveira.
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CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO

LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: JUAN JOSE SUCH BENITO/JANETE
SUCH
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Mogi das
Cruzes, nº 440 – Vila Augusta – Guarulhos – SP.
FINALIDADE: Instalação do 5º Distrito Policial de
Guarulhos – Secretaria P/Assuntos de Segurança
Pública.
CONTRATO Nº: 052/2.008-CL
PROCESSO Nº: 16.256/1.992
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2.008
VALOR: R$ 1.659.04 até fevereiro/2.009, após R$
1.758,58
PRAZO: 12(meses)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO
Secretário: Paulino Caetano da Silva

RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
1235-2010.0612200282.126.01.11000.339036.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 016/2.007-SJ., celebrado entre a
PREFEITURA DE GUARULHOS e Seródio
Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Objeto: Reajuste de valor ONDE SE LÊ: o preço do
aluguel é de R$ 1.910,34 (hum mil, novecentos e
dez reais e trinta e quatro centavos).
LEIA-SE: o preço do aluguel é de R$ 2.024, 96
(dois mil, vinte e quatro reais e noventa e seis
centavos)
Data de Assinatura: 14/10/2.008
Processo Administrativo: 34.647/97
Secretaria de Saúde

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 30/2008–SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para as funções de:
Agente de Desenvolvimento Infantil, Agente de Serviços de Saúde, Condutor de Veículos de Urgência,

Enfermeiro da Família, Engenheiro de Segurança do Trabalho III, Engenheiro Civil III, Médicos (todas
as especialidades), Oficial de Controle Animal, Operador de Máquina Pesada III, Professores (todos),
Rádio Operador e Tratador III, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1- A CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos nos concursos públicos abertos pelos Editais nºs. 07, 08, 09 e
10/2008-SAM01, para a realização das provas.

2 – A PROVA OBJETIVA e a PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL será realizada nos dias e horários, de
acordo com o ANEXO ÚNICO que acompanha o presente edital.

2.1 – A Prova Objetiva será aplicada a todos os candidatos inscritos e a Prova de Produção Textual será
aplicada aos candidatos às funções de Enfermeiro da Família, Engenheiro de Segurança do Trabalho III,
Engenheiro Civil III e Professores: de Educação Básica I, Ciências Físicas e Biológicas, Geografia, História,
Língua e Cultura Portuguesa, Língua e Cultura Espanhola, Língua e Cultura Francesa, Língua e Cultura
Inglesa, Língua e Cultura Italiana, Educação Especial DA, DM e DV e Professor Adjunto.

3 - Não haverá segunda chamada ou repetição das provas, importando a ausência ou retardamento do
candidato na sua exclusão do processo, qualquer que seja o motivo alegado.

4 - Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o
fechamento dos portões dos prédios dos campus 1, 3 e 4.

5 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência e, munido de:
- Original de um dos documentos de identificação a seguir:
Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas,

pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas
de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de
identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

- caneta esferográfica azul ou preta;
- lápis preto, e
- borracha macia.

Data: 09 DE NOVEMBRO DE 2008
Período: MANHÃ
Horário: ABERTURA DOS PORTÕES: 07:30 HORAS
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08:00 HORAS
Cargo: 0979 - AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE – Nomes iniciados com as letras A, B, C, D, E, F,
G, H, I
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 1
Rua do Rosário, 300 – Centro – Guarulhos

Cargo:0979 - AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE – Nomes iniciados com as letras J, K, L, M, N, O, P, Q,
R, S, T, U, V, W, X, Y, Z
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos

Cargo: 0981 - CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos

Cargo: 1003 - OFICIAL DE CONTROLE ANIMAL
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos

Cargo: 0991 - MÉDICO - CLÍNICO GERAL
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 206 De: CAMILA DE OLIVEIRA FREIRE TEIXEIRA

Até: SIMONE SILVA DOS SANTOS
Cargo: 0985 - MÉDICO - CLÍNICO GERAL INTENSIVISTA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 211 De: ALVARO DE AQUINO JUNIOR

Até: RUI CORDEIRO DE LIMA NETO
Cargo: 0986 - MÉDICO - DERMATOLOGISTA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 211 De: ANELISE CASSILO GHIDETI

Até: ROGERIO ANGELUCCI
Cargo: 1001 - MÉDICO - DE FAMÍLIA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 213 De: ANDRÉ AUGUSTO MOLICA ROCHA

Até: TARCIMAR MARCELLO DOS SANTOS
Cargo: 1000 - MÉDICO - DO ADOLESCENTE
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 204 De: IWAHNOER DE OLIVEIRA

Até:
Cargo: 0987 - MÉDICO – GERIATRA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 119 De: CARLA FABIANA BARBOSA CRISTOVAO PUTINI

Até:
Cargo: 0988 - MÉDICO – HEMOTERAPEUTA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 209 De: FELIPE TORRENTE

Até:
Cargo: 0989 - MÉDICO – INFECTOLOGISTA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 214 De: FELIPE MAIA DE TOLEDO PIZA

Até: RENATA PUZZO BORTOLETO
Cargo: 0990 - MÉDICO - NEUROLOGISTA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 214 De: JAIME ABEL VALLEJOS PEREDO

Até: WALTER BARRETTO DE ALMEIDA JUNIOR
Cargo: 0992 - MÉDICO – NEUROPEDIATRA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 212 De: JULIANA PAULA GOMES DE ALMEIDA

Até:
Cargo: 1028 - MÉDICO - PATOLOGISTA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 206 De: DANIELI CHEKE DA ROSA

Até: LUCIANO HENRIQUES CARVALHO
Cargo: 0993 - MÉDICO - PEDIATRA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 214 De: ANA MARGARIDA BORGES MOREIRA

Até: RENATA SUARI MENDES DOS SANTOS
Cargo: 1029 - MÉDICO - PEDIATRA INTENSIVISTA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 120 De: CYNTHIA PARRAS

Até: ROGÉRIO DOS ANJOS MIRANDA
Cargo: 0994 - MÉDICO - PNEUMOLOGISTA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 213 De: ROBERTO RINCON GALVES JUNIOR

Até:
Cargo: 0995 - MÉDICO - PSIQUIATRA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 201 De: RITA DE CÁSSIA APARECIDA COSME

Até: SARA BOTNER
Cargo: 0996 - MÉDICO - SOCORRISTA CLÍNICO GERAL
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 209 De: ADOLFO JOSÉ RAINCHE

Até: THAÍS ABRÃO CARDOSO
Cargo: 0997 - MÉDICO - SOCORRISTA ORTOPEDISTA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 212 De: ALEXANDRE ABDALA JUNIOR

Até: WELLINGTON NEPOMUCENO MAGALHÃES
Cargo: 0998 - MÉDICO - SOCORRISTA PEDIATRA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
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Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 121 De: ADRIANA CAVALCANTI DOMINGUEZ

Até: UBIRAJARA BACEGA
Cargo: 0999 - MÉDICO - SOCORRISTA PSIQUIATRA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos
Sala 205 De: ALINE RANGEL SILVA

Até: SUZANA DE CARVALHO MACHADO
Cargo: 1021 - RÁDIO OPERADOR
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos

Data: 09 DE NOVEMBRO DE 2008
Período: TARDE
Horário: ABERTURA DOS PORTÕES: 13:30 HORAS
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 14:00 HORAS
Cargo: 0982 – ENFERMEIRO DA FAMÍLIA – Nomes iniciados com as letras A, B, C, D
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 1
Rua do Rosário, 300 – Centro – Guarulhos

Cargo: 0982 – ENFERMEIRO DA FAMÍLIA – Nomes iniciados com as letras E, F, G, H, I, J, K,
L, M, N, O
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos

Cargo: 0982 – ENFERMEIRO DA FAMÍLIA – Nomes iniciados com as letras P, Q, R, S, T, U, V,
W, X, Y, Z
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 4
Av. Papa Pio XII, 291 – Macedo – Guarulhos

Cargo: 0984 - ENGENHEIRO CIVIL III
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 1
Rua do Rosário, 300 – Centro – Guarulhos
Sala 310 De: ALEX SANDRE ALVES LOBATO

Até: WANDERSON RODRIGUES DA ROCHA
Cargo: 0983 - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO III
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 1
Rua do Rosário, 300 – Centro – Guarulhos
Sala 311 De: ADILSON CASSIO DOS SANTOS

Até: ROBSON NAGAMORI MATSUMOTO
Cargo: 1004 - OPERADOR DE MÁQUINA PESADA III
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 1
Rua do Rosário, 300 – Centro – Guarulhos
Sala 311 De: BRUNO DE JESUS

Até: NILTON CEZAR QUEIROZ DA SILVA
Cargo: 1023 - TRATADOR III
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 1
Rua do Rosário, 300 – Centro – Guarulhos

Data: 16 DE NOVEMBRO DE 2008
Período: MANHÃ
Horário: ABERTURA DOS PORTÕES: 07:30 HORAS
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08:00 HORAS
Cargo: 1005 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – Nomes iniciados com as letras A, B, C, D, E,
F, G, H, I
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 1
Rua do Rosário, 300 – Centro – Guarulhos

Cargo:1005 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – Nomes iniciados com as letras J, K, L, M, N, O,
P, Q, R, S, T, U, V, W, X, Y, Z
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos

Data: 16 DE NOVEMBRO DE 2008
Período: TARDE
Horário: ABERTURA DOS PORTÕES: 13:30 HORAS
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 14:00 HORAS
Cargo: 0977 - AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 1
Rua do Rosário, 300 – Centro – Guarulhos
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 416/08-DCC P.A. nº
48.633/08 RCS nº. 70/08-SAS. Objeto: aquisição de
guarda-roupas, camas tipo beliches e sofás 2 e 3
lugares (Recurso vinculado). RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 13/11/08 às 09h. ABERTURA
DAS PROPOSTAS: dia 13/11/08 às 09h. INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: 14/11/08 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 417/08-DCC P.A. nº
47.610/08 RCS nº. 38/08-SOSP07. Objeto: aquisição
de materiais elétricos (abraçadeira, estanho para
solda, pasta para estanho, bucha plástica, etc).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 14/11/
08 às 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 14/11/
08 às 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 17/11/
08 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 418/08-DCC P.A. nº
52.407/08 RCS nº. 16/08-SE06. Objeto: aquisição de
impressora multifuncional jato de tinta e cartuchos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 13/11/
08 às 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 13/11/
08 às 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 14/11/
08 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 421/08-DCC P.A. nº
47.816/08 RCS nº. 33/08-SD. Objeto: aquisição de
collant de gala. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
até o dia 17/11/08 às 09h. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: dia 17/11/08 às 09h. INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: 18/11/08 às 09h.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 419/08-DCC P.A. nº
52.406/08 RCS nº. 61/08-SE02. Objeto: Aquisição de
cadeiras de rodas, mesas e cadeiras adaptadas,
bandejas para acoplar em cadeiras de rodas e
adaptadores de prato e copo. ABERTURA DA
LICITAÇÃO: dia 13/11/08 às 08h30min.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 420/08-DCC P.A. nº
52.411/08 RCS nº. 98/08-SE04. Objeto: registro de
preços para aquisição de bolos individuais e pães.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 14/11/08 às
08h30min.
O edital completo de Pregão Eletrônico e quaisquer
informações poderão ser obtidas no site
www.licitacoes-e.com.br ou www.guarulhos.sp.gov.br
no link: Licitações Agendadas – Secretaria de
Administração e Modernização.
O edital completo de Pregão Presencial poderá ser
obtido na Rua Padre Celestino, 475 (antigo 385) –
Centro – Guarulhos, de 2ª a 6ª feira das 8h30 às
16h30, gratuitamente mediante apresentação de
disquete de 3 1/2”, ou em cópia impressa (R$ 0,35
por folha), mediante recolhimento de taxa, ou no site:
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Administração e
Modernização.
ABERTURA ADIADA “SINE - DIE”:
PREGÃO PRESENCIAL – RP Nº 412/2008-DCC –
(P.A. 49.662/2008)
LICITAÇÃO FRACASSADA :
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 379/2008-DCC – (P.A.
48.635/2008)
HOMOLOGAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 389/2008-DCC – (P.A.
48.620/2008)
PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 404/2008-DCC – (P.A.
49.656/2008)
CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 257/2008-DCC – (P.A.
49.995/2007)
Dia 07/11/2008 às 08h30min.
EXTRATO DE CONTRATOS:
Termo de Aditamento: 03-011/2006 Contrato nº:
11/2006 Processo: 9.827/2006 Fundamento:
Dispensa de Licitação, inciso XIII-artigo 24 da Lei nº
8.666/93 Contratante: P.G. Contratada: FUNDAÇÃO
PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL PAULISTA “Julio de Mesquita Filho” –
FUDANÇÃO VUNESP Objeto: organização,
planejamento e execução de Concursos Públicos
Finalidade: Inclusão de cláusula para indicação dos
recursos para cobertura de despesas decorrentes da
isenção de taxa de inscrição para desempregados
conforme Lei Municipal n° 6289/07 e Decreto n° 25064/
08, alterando-se a cláusula 4 Assinatura: 17/10/2008
Termo de Aditamento: 001-051/2008 Ata de
Registro de Preços: 051/2008 Processo: 10.758/
2008 Pregão nº: 042/2008 Contratante:  P.G.
Compromissária Fornecedora:  CATHITA
COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTOS LTDA. Objeto: Registro de preços do
item abaixo relacionado Finalidade: Troca de marca
do produto constante do Anexo I do Instrumento de
Registro de Preços Assinatura: 30/10/2008
03-Macarrão com ovos tortinho ou curva do espaguete,
conforme especificado no Anexo V-RENATA-15.000-
R$ 2,67

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º. da Lei
Municipal nº. 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo
5º. da Lei Federal nº. 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria de Finanças e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
1º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos Civil de Pessoa Jurídica da Comarca

Cargo: 1006 - PEB I - CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos

Cargo: 1007 - PEB I - GEOGRAFIA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos

Cargo: 1008 - PEB I - HISTÓRIA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos

Cargo: 1009 - PEB I - LÍNGUA E CULTURA PORTUGUESA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos

Cargo: 1010 - PEB I - LÍNGUA E CULTURA ESPANHOLA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos

Cargo: 1011 - PEB I - LÍNGUA E CULTURA FRANCESA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos
Sala 213 De: ALEXANDRE CARVALHO

Até: WALKIRIA LOPES DE ALMEIDA
Cargo: 1012 - PEB I - LÍNGUA E CULTURA INGLESA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos

Cargo: 1013 - PEB I - LÍNGUA E CULTURA ITALIANA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos
Sala 214 De: ADRIANA COSTA CAVALCANTE

Até: MELISSA MARIA DE FREITAS ANDRADE
Cargo: 1014 - PROF. ED. ESPECIAL - DEFICIÊNCIA AUDITIVA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos

Cargo: 1015 - PROF. ED. ESPECIAL - DEFICIÊNCIA MENTAL
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos
Sala 211 De: ADRIANA SANTANA MOREIRA

Até: VIRGINIA RIBEIRO BAIÃO DE AGUIAR
Cargo: 1016 - PROF. ED. ESPECIAL - DEFICIÊNCIA VISUAL
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos
Sala 215 De: ANA BEATRIZ GOMES DA SILVA OLIVEIRA

Até: VERA MUNHOZ
Cargo: 1017 - PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos

Cargo: 1018 - PEB I - ARTE CÊNICA TEATRO
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos
Sala 214 De: ADRIANA FARIA TOLEDO

Até: WELLINGTON MENEGAZ DE PAULA
Cargo: 1019 - PEB I - ARTES PLÁSTICAS
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos

Cargo: 1020 - PEB I - ARTE MUSICAL
Local: Faculdades Integradas Torricelli – CAMPUS 3
Rua do Rosário, 313 – Centro – Guarulhos
Sala 215 De: ANANDA STEFÂNIA PLIOPAS PEREIRA

Até: WASTI SILVÉRIO CISZEVSKI

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretário: Nestor Carlos Seabra Moura

de Guarulhos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49.528/2008.
OBJETO: Despesas cartorárias referentes aos
protocolos nº. 194379, 194380 e 194381.
VALOR: R$ 1.714,08 (um mil, setecentos e quatorze
reais e oito centavos).
EXIGIBILIDADE: 08/10/2008.
JUSTIFICATIVA: As despesas car torárias são
essenciais à Procuradoria do Patrimônio Imobiliário,
para atender aos processos administrativos e judiciais
de desapropriações, invasões de áreas e serviços
afins.
Casa de Cultura Água & Vida.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.031/2008.
OBJETO: Despesa referente implantação e
desenvolvimento do Programa Saúde da Família – PSF.
VALOR: R$ 640.596,23 (seiscentos e quarenta mil,
quinhentos e noventa e seis reais e vinte e três
centavos).
EXIGIBILIDADE: 02/10/2008.
JUSTIFICATIVA: Prestação de Serviços essenciais à
Secretaria da Saúde, pois visam a implantação e
manutenção do Programa de Saúde da Família e
Programa Agentes Comunitários de Saúde em
diversas Unidades Básicas de Saúde dos
Departamentos de Administração da Regional de
Saúde III, e sua falta causaria enormes transtornos
ao desenvolvimento do programa, impossibilitando a
continuidade do atendimento à população nas
Unidades Básicas de Saúde.
Ceazza Distribuidora de Frutas, Verduras e
Legumes Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 35/2008.
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
VALOR: R$ 4.440,68 (quatro mil, quatrocentos e
quarenta reais e sessenta e oito centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 25/09/2008.
JUSTIFICATIVA: Os hortifrutigranjeiros são essenciais
à Secretaria de Assistência Social e Cidadania para o
preparo de refeições servidas aos usuários das Casas
Abrigo e do Albergue Municipal.
CODAL – Construtora DAUD e Alfredo Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 53/2007 e 42/2008.
OBJETO: 2ª. Medição referente execução de serviços
de fechamento do Campo com alambrado e demais
serviços da Rua Ivan Edmundo Scarameli, Jd.
Bondança – Guarulhos; e 5ª. Medição parcial referente
execução de obras de implantação do Centro
Administrativo Regional Pimentas - Guarulhos.
VALOR: R$ 72.954,81 (setenta e dois mil, novecentos
e cinqüenta e quatro reais e oitenta e um centavos),
NFs. 58 e 60.
EXIGIBILIDADE: 29/09 e 29/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de
fechamento do Campo com alambrado e demais
serviços da Rua Ivan Edmundo Scarameli, Jd.
Bondança é essencial, pois se trata de área de lazer
à comunidade local; e a prestação de serviços de
implantação do Centro Administrativo Regional
Pimentas – Guarulhos é indispensável para
atendimento da população da região.
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.254/2008.
OBJETO: Despesa referente repasses de recursos
financeiros destinados à implantação e desenvolvimento
do Programa de Saúde da Família – PSF.
VALOR: R$ 281.611,26 (duzentos e oitenta e um mil,
seiscentos e onze reais e vinte e seis centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/10/2008.
JUSTIFICATIVA: Prestação de Serviços essenciais à
Secretaria da Saúde, pois visam a implantação e
manutenção do Programa de Saúde da Família e
Programa Agentes Comunitários de Saúde em
diversas Unidades Básicas de Saúde dos
Departamentos de Administração da Regional de
Saúde II, e sua falta causaria enormes transtornos ao
desenvolvimento do programa, impossibilitando a
continuidade do atendimento à população nas
Unidades Básicas de Saúde.
Constru-Line Engenharia e Instalações Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 099/2008.
OBJETO: 1ª. Medição parcial referente obras de
construção da Biblioteca do Jardim Testai, Rua
Henrique s/nº., Guarulhos.
VALOR: R$ 16.058,29 (dezesseis mil, cinqüenta e
oito reais e vinte e nove centavos), NF. 705.
EXIGIBILIDADE: 27/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de obras
de construção da Biblioteca do Jardim Testai é
essencial, para atender às necessidades da população
da região.
Edílson Walney Martins
CONTRATO/PEDIDO: 779/2008.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação
no Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador,
na área de Artes Musicais, Modalidade: Teclado, Violão
e Coral.
VALOR: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 01/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria de Assistência Social e Cidadania.
Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A -
EMBRATEL
CONTRATO/PEDIDO: 13/2006.
OBJETO: Serviços de conectividade para instalação
de dois Links de rede IP 2MB.
VALOR: R$ 6.540,21 (seis mil, quinhentos e quarenta
reais e vinte e um centavos).
EXIGIBILIDADE: 15/10/2008.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são indispensáveis, pois
se trata de serviços de conectividade para disponibilizar
acesso à Internet para diversos setores da Prefeitura
de Guarulhos.
EICON Controles Inteligentes de Negócios Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 06/2007.
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OBJETO: Prestação de Serviços de manutenção,
atualização, suporte técnico e aperfeiçoamento do
sistema GISS ON LINE.
VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), NF. 4706.
EXIGIBILIDADE: 27/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A Prestação de Serviços de
manutenção, atualização, suporte técnico e
aperfeiçoamento do sistema GISS ON LINE, é
essencial à Secretaria de Finanças, pois sua falta
acarretaria em problemas operacionais de arrecadação
do ISSQN.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 26/2006 e 118/2007.
OBJETO: Serviços de publicidade legal com publicação
de atos do Município, comunicados, avisos oficiais e
atividades da Prefeitura, no “Diário Oficial do Estado
de São Paulo”; e serviços de pré-impressão e
impressão do Boletim Oficial do Município.
VALOR: R$ 3.201,86 (três mil, duzentos e um reais e
oitenta e seis centavos), e R$ 58.240,00 (cinqüenta e oito
mil, duzentos e quarenta reais), NFs. 984399 e 208227.
EXIGIBILIDADE: 03/11/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Municipalidade para cumprimento das obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Instituto Diet – Direito, Integração, Educação e
Terapêutica em Saúde e Cidadania.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2008.
OBJETO: Despesa referente implementação do
Programa de Saúde da Família (P.S.F.) no município
de Guarulhos.
VALOR: R$ 340.911,30 (trezentos e quarenta mil,
novecentos e onze reais e trinta centavos), sendo R$
308.248,80 (trezentos e oito mil, duzentos e quarenta
e oito reais e oitenta centavos), referentes Recursos
Próprios, e R$ 32.662,50 (trinta e dois mil, seiscentos
e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos),
referentes Recursos Vinculados – Fundo Municipal
da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2008.
JUSTIFICATIVA: Prestação de Serviços essenciais à
Secretaria da Saúde, pois visam a implantação e
manutenção do Programa de Saúde da Família e
Programa Agentes Comunitários de Saúde em
diversas Unidades Básicas de Saúde dos
Departamentos de Administração da Regional de
Saúde III e IV, e sua falta causaria enormes transtornos
ao desenvolvimento do programa, impossibilitando a
continuidade do atendimento à população nas
Unidades Básicas de Saúde.
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.804/2008 e
32.370/2008.
OBJETO: Prestação de Serviços e Ações, objetivando
regular a gestão compartilhada em regime de
cooperação mútua e integrar o Pronto Atendimento
Maria Dirce, na rede regionalizada do SUS/Guarulhos,
Convênio: 04/2006-FMS – Vigência: 01/01/2008 a 31/
12/2008; e Prestação de serviços de Gestão
compartilhada em regime de cooperação mútua entre
os partícipes, e integrar a Policlínica “Manoel Simões
Frade” e Policlínica “Vereador Antonio R. da Costa”,
denominada respectivamente Policlínica Paraíso e
Policlínica São João, Convênio: 02/2008 - Termo de
Aditamento 020-01/08.
VALOR: R$ 3.021.491,83 (três milhões, vinte e um
mil, quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e
três centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/10 e 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: Através dos convênios estão sendo
prestados serviços médicos no Pronto Atendimento do
Jardim Maria Dirce; no Pronto Atendimento do São João
e do Paraíso favorecendo toda população das regiões.
Luiz Gustavo D’ippolito Gonçalves Pereira.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 39.345/2008.
OBJETO: Contratação de profissional para apresentação
do Trio Aquarelas no projeto “Espaço e Arte”.
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
EXIGIBILIDADE: 25/09/2008.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
MHS Engenharia Consultoria Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 60/2008.
OBJETO: 5ª. Medição parcial referente prestação de
serviços técnicos em engenharia relativos ao gerenciamento
das obras de execução de empreendimentos habitacionais
e urbanização de favelas.
VALOR: R$ 85.501,50 (oitenta e cinco mil, quinhentos
e um reais e cinqüenta centavos), NF. 1056.
EXIGIBILIDADE: 02/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de
gerenciamento das obras de empreendimentos
habitacionais e urbanização de favelas é essencial à
população.
Maria Aparecida Rodrigues de Oliveira
CONTRATO/PEDIDO: 437/2008.
OBJETO: Fornecimento de cabeçotes de impressão;
cartuchos de tinta e fita para impressora matricial.
VALOR: R$ 841,97 (oitocentos e quarenta e um reais
e noventa e sete centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/07/2008.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à Divisão
Administrativa de Planejamento de Material, para
serem distribuídos às diversas unidades da Prefeitura
Municipal de Guarulhos.
Mendes & Freitas Logística Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 14/2008.
OBJETO: Locação de veículos utilitários (Kombi ou
similar), incluindo motorista, combustível e
manutenção.
VALOR: R$ 13.274,64 (treze mil, duzentos e setenta
e quatro reais e sessenta e quatro centavos), NF. 20.
EXIGIBILIDADE: 27/10/2008.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
para serem utilizados nas atividades inerentes ao
Programa “Bolsa-Auxílio ao Desempregado”.
Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada
S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 219/2006.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
Seguro de Vida em Grupo.

VALOR: R$ 1.043,78 (um mil, quarenta e três reais e
setenta e oito centavos).
EXIGIBILIDADE: 26/09 e 24/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O Seguro de Vida é objeto de
determinação de Lei Municipal nº. 5843/2002, Programa
Oportunidade ao Jovem.
Microdak Comércio e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 30/2007.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção
preventiva em equipamentos de microfilmagem.
VALOR: R$ 845,00 (oitocentos e quarenta e cinco
reais), NF. 525.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A manutenção é essencial ao
Departamento de Serviços Gerais, pois se trata de
assistência técnica com manutenção preventiva em
equipamentos de microfilmagens.
Nec Brasil S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 246/2006.
OBJETO: Prestação de Serviços de revisão,
manutenção preventiva e corretiva das Centrais
Privadas de Comutação Telefônica, modelos Neax
2400 IMS-IVS e NEAX 2000 IPS.
VALOR: R$ 19.970,00 (dezenove mil, novecentos e
setenta reais), sendo R$ 12.934,00 (doze mil,
novecentos e trinta e quatro reais), referentes
Recursos Próprios; R$ 587,00 (quinhentos e oitenta e
sete reais), referentes Recursos Vinculados, FMTT;
R$ 5.611,00 (cinco mil, seiscentos e onze reais),
referentes Recursos Vinculados, FMS; R$ 502,80
(quinhentos e dois reais e oitenta centavos), referentes
Recursos Vinculados, MDE-Ensino Fundamental; R$
335,20 (trezentos e trinta e cinco reais e vinte
centavos), referentes Recursos Vinculados, MDE-PRE/
Outros; NF. 611964.
EXIGIBILIDADE: 11/08/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria de Administração e Modernização, pois
se trata de manutenção preventiva e corretiva das
Centrais telefônicas DDR’s nas diversas unidades da
Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Plamax Comércio de Materiais de Construção
Ltda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 33.345/2008 e
34.182/2008.
OBJETO: Fornecimento de ventilador de parede
oscilante e forno de microondas.
VALOR: R$ 2.855,88 (dois mil, oitocentos e cinqüenta e
cinco reais e oitenta e oito centavos), NFs. 1166 e 1258.
EXIGIBILIDADE: 25/09 e 10/10/2008.
JUSTIFICATIVA: Os ventiladores de parede são
essenciais ao Departamento de Modernização
Administrativa, para a melhoria nos ambientes de
trabalho; e os fornos de microondas são essenciais à
Secretaria de Assuntos Jurídicos para o programa de
modernização administrativa.
RC Suprimentos para Informática Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 840/2008.
OBJETO: Fornecimento de cartuchos de tinta e
fotocondutor para impressoras.
VALOR: R$ 5.288,00 (cinco mil, duzentos e oitenta e
oito reais), NF. 11937.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2008.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à Divisão
Administrativa de Planejamento de Material, para
serem distribuídos às diversas unidades da PMG.
Reis Office Products Comercial Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 205/2006 e 99/2007.
OBJETO: Prestação de Serviços de locação de
equipamentos reprográficos; e fornecimento de
cartucho de toner para copiadora.
VALOR: R$ 77.244,00 (setenta e sete mil, duzentos e
quarenta e quatro reais), NFs. 7563, 7565, 7592, 7593
e 370457.
EXIGIBILIDADE: 25/08, 10/09 e 25/09/2008.
JUSTIFICATIVA: A locação de equipamentos
reprográficos é essencial às diversas unidades da
Prefeitura Municipal de Guarulhos para a execução
de suas atividades; os cartuchos de toner são
essenciais à Divisão Administrativa de Planejamento
de Material, para serem distribuídos às diversas
unidades da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial
CONTRATO/PEDIDO: 28/2006 e 29/2006.
OBJETO: Prestação de serviços educacionais de
docência, orientação e acompanhamento técnico-
pedagógico de 05 telessalas do Ensino Fundamental;
e Prestação de serviços educacionais de docência,
orientação e acompanhamento técnico-pedagógico de
02 (duas) telessalas do Ensino Médio.
VALOR: R$ 21.067,28 (vinte e um mil, sessenta e
sete reais e vinte e oito centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/07, 01/08 e 01/09/2008.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços educacionais
essenciais à Secretaria de Governo, para o Programa
de Escolarização do Servidor Público.
Sirga Engenharia e Controle de Qualidade Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 38/2008.
OBJETO: 1ª. Medição referente implantação da área
de lazer na Praça Eduardo T. Mudalen.
VALOR: R$ 31.727,72 (trinta e um mil, setecentos e
vinte e sete reais e setenta e dois centavos), NF. 29.
EXIGIBILIDADE: 22/10/2008.
JUSTIFICATIVA: As obras são essenciais, pois se
trata de área de lazer à comunidade local.
SODEXHO PASS do Brasil Serviços e Comércio
Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 28/2007.
OBJETO: Fornecimento de vales refeição/
alimentação, em cartão magnético, aos servidores.
VALOR: R$ 2.178.767,58 (dois milhões, cento e
setenta e oito mil, setecentos e sessenta e sete reais
e cinqüenta e oito centavos); sendo R$ 1.195.055,58
(um milhão, cento e noventa e cinco mil, cinqüenta e
cinco reais e cinqüenta e oito centavos) referentes
Recursos Próprios; R$ 17.176,00 (dezessete mil, cento
e setenta e seis reais), referentes Recursos Vinculados
– Fundo Municipal da Saúde; R$ 916.960,00
(novecentos e dezesseis mil, e novecentos e sessenta
reais) referentes Recursos Vinculados – FUNDEB e
R$ 49.576,00 (quarenta e nove mil, quinhentos e

setenta e seis reais), referentes Recursos Vinculados
– FNDE-PROJOVEM; NFs. 180900, 180901, 180902,
180903, 204554, 205845, 206773, 207418, 208057,
216368, 221589, 223489, 223490, 223491 e 230477.
EXIGIBILIDADE: 10/10 e 27/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O benefício fornecido aos servidores
é essencial, pois ocasiona uma economia salarial
gerada nos gastos com alimentação, verificando ainda
uma maior canalização de verbas voltadas ao seu
bem estar e de sua família.
Soemeg – Terraplenagem, Pavimentação e
Construções Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 71/2008.
OBJETO: 2ª. Medição parcial referente execução de
obras de drenagem, guias, sarjetas, pavimentação e
escadarias das Ruas Clarice Lispector, Nelson
Rodrigues e Érico Veríssimo, Jd. Munira.
VALOR: R$ 178.521,05 (cento e setenta e oito mil,
quinhentos e vinte e um reais e cinco centavos), NF. 796.
EXIGIBILIDADE: 28/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de execução
de obras de drenagem, guias, sarjetas, pavimentação
e escadarias em diversas ruas são essenciais para
melhorar as condições de trafegabilidade.
Soloconsult Planejamento, Projetos e Consultoria
S/C. Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 23/2008.
OBJETO: 2ª. a 4ª. Medições parciais e 5ª. Medição
final referentes consultoria geotécnica visando apoio
técnico às obras de implantação referente aos aterros
do Viaduto Paulo Faccini/Bairro Macedo, Guarulhos.
VALOR: R$ 9.979,86 (nove mil, novecentos e setenta
e nove reais e oitenta e seis centavos), NF. 600.
EXIGIBILIDADE: 17/09/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
para consultoria geotécnica visando apoio técnico às
obras de implantação referente aos aterros do Viaduto
Paulo Faccini, Bairro Macedo, Guarulhos.
System Sistema Especial de Saneamento Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 165/2007.
OBJETO: Locação de sanitários químicos.
VALOR: R$ 10.914,36 (dez mil, novecentos e quatorze
reais e trinta e seis centavos), NF. 2215.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2008.
JUSTIFICATIVA: A locação foi essencial aos diversos
eventos organizados pela Secretaria de Cultura.
Valente, Valente Arquitetos S/S Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 47/2008.
OBJETO: Medição única referente elaboração de
projeto executivo de recuperação do pavimento,
levantamento planimétrico cadastral e sondagem a
trado com extração de amostras e ensaio na Avenida
Monteiro Lobato – trecho entre a Rua Asea e o Viaduto
sobre a Rodovia Hélio Smidt – Parque Cecap –
Guarulhos.
VALOR: R$ 13.677,25 (treze mil, seiscentos e setenta
e sete reais e vinte e cinco centavos), NF. 209.
EXIGIBILIDADE: 21/08/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de projeto
executivo de recuperação do pavimento é essencial
para melhorar as condições de trafegabilidade.
Wagner Lopes Pires
CONTRATO/PEDIDO: 356/2008.
OBJETO: Contratação de profissional para realização
de Oficina de Poesia Visual.
VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 26/09/2008.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no
município.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 21/10/2008
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 12.785,66 (doze mil, setecentos e oitenta e cinco
reais e sessenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 28/10/2008
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 17.819,48 (dezessete mil, oitocentos e dezenove
reais e quarenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 29/10/2008
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 2.816,74 (dois mil, oitocentos e dezesseis reais e
setenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 30/10/2008
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 310.220,57 (trezentos e dez mil, duzentos e vinte
reais e cinqüenta e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 30/10/2008
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 741.563,71 (setecentos e quarenta e um mil,
quinhentos e sessenta e três reais e setenta e um
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/10/2008
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 6.998,39 (seis mil, novecentos e noventa e oito
reais e trinta e nove centavos).”

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 097/2008-

SDU0304
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os

senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigo 58º da Lei
Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito), dias a
contar desta publicação, conforme segue:
Notificação Preliminar: 41133 - Lavrada em 29/05/
08. Proprietário: ALBERTO ABUKATER E OUTROS/
NILZA NASCIMENTO GERALDO -Inscr Cadastral:
082.54.67.0139.00.000-0- Endereço: Rua Barra do
Jacarei nº 20-P/Lote 19-Quadra22-Jardim Paraiso.
Auto de Infração: 44974 - Lavrada em 30/09/08.

Proprietário: SAMUEL LEREACH E OUTROS/LUIS
ALBERTO MATARUCCO E S/MR -Inscr Cadastral:
082.53.58.0430.00.000-8- Endereço: Estrada do
Elenco-Jardim Paraiso.
Auto de Infração: 44975 - Lavrada em 30/09/08.
Proprietário: SAMUEL LEREACH E OUTROS/LUIS
ALBERTO MATARUCCO E S/MR -Inscr Cadastral:
082.53.58.0430.00.000-8- Endereço: Estrada do
Elenco-Jardim Paraiso.
Auto de Infração: 45802 - Lavrada em 30/09/08.
Proprietário: SAMUEL LEREACH E OUTROS/LUIS
ALBERTO MATARUCCO E S/MR -Inscr Cadastral:
082.53.58.0430.00.000-8- Endereço: Estrada do
Elenco-Jardim Paraiso.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 098/2008-
SDU0304

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Construção da Obra (artigo 2º e 32º da Lei
Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito), dias a
contar desta publicação, conforme segue:
Notificação Preliminar: 41147 - Lavrada em 29/05/
08-Proprietário: JOSÉ DE V NORONHA DR/VALMIR
RIBEIRO DOS SANTOS- Inscr Cadastral:
082.52.39.0165.00.000-4- Endereço: Rua Adolfo
Noronha – Lote 17-Quadra 10- Jardim Santa Inês.
Auto de Embargo: 14408 - Lavrada em 29/05/08-
Proprietário: JOSÉ DE V NORONHA DR/VALMIR
RIBEIRO DOS SANTOS- Inscr Cadastral:
082.52.39.0165.00.000-4- Endereço: Rua Adolfo
Noronha – Lote 17-Quadra 10- Jardim Santa Inês.
Auto de Infração: 45469 - Lavrada em 30/07/08-
Proprietário: ALFA-I-ADM S/C LTDA E OUTRAS-
Inscr Cadastral: 092.64.00.0326.00.000-9-
Endereço: Rua V Dois – Lote 5-Quadra V 3-
Residencial Parque Cumbica.
Auto de Infração: 45473 - Lavrada em 30/07/08-
Proprietário: ALFA-I-ADM S/C LTDA E OUTRAS-
Inscr Cadastral: 092.63.29.0963.00.000-5-
Endereço: Rua W UM – Lote 32-Quadra W 1-
Residencial Parque Cumbica.
Auto de Infração: 45474 - Lavrada em 30/07/08-
Proprietário: ALFA-I-ADM S/C LTDA E OUTRAS-
Inscr Cadastral: 092.63.29.0695.00.000-0-
Endereço: Rua W Dois – Lote 24-Quadra W 2 -
Residencial Parque Cumbica.
Auto de Infração: 45651 - Lavrada em 30/07/08-
Proprietário: ALFA-I-ADM S/C LTDA E OUTRAS-
Inscr Cadastral: 092.63.29.1040.00.000-0-
Endereço: Rua Quatorze – Lote 21-Quadra V 1-
Residencial Parque Cumbica.
Auto de Infração: 45652 - Lavrada em 31/07/08-
Proprietário: ALFA-I-ADM S/C LTDA E OUTRAS-
Inscr Cadastral: 092.63.29.0646.00.000-0-
Endereço: Rua W Dois – Lote 31-Quadra V 2-
Residencial Parque Cumbica.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 099/2008-
SDU0304

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
(art.273º 239º e 240º da Lei Municipal nº 3573/90), no
prazo de 30 (trinta) dias, e (art.46º Inciso I e 54º), no
prazo de 08 (oito) a contar desta publicação, conforme
segue:
Notificação Preliminar: 41143/41144/41145-
Lavrada em 29/05/08.
Proprietário:ANTÔNIO MIKAIL E PEDRO MIKAIL
Inscr. Cadastral: 054.60.05.0001.00.000-6
Endereço: Rua Natal Del Buoni – Lote 50 -Quadra 19
– Parque Mikail
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de
seu imóvel de acordo com os artigos 239º/46º Inciso
I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 41160- Lavrada em 30/06/08.
Proprietário:JOÃO FERNANDES
Inscr. Cadastral: 082.52.93.0075.00.000-6
Endereço: Rua Sebastião D’Oeste,São– P/ Lote 15 -
Quadra 1 – Jardim Santa Inês
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273º/274º da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 41163- Lavrada em 30/06/08.
Proprietário:JOSÉ DE VASCONÇELOS NORONHA
D R
Inscr. Cadastral: 082.52.93.0263.00.000-8
Endereço: Rua Adolfo Noronha nº9 – Lote 5 -Quadra
1 – Jardim Santa Inês
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273º/274º da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 41165- Lavrada em 30/06/08.
Proprietário:JOSÉ DE VASCONÇELOS NORONHA
DR/SEBASTIÃO F GONÇALVES
Inscr. Cadastral: 082.52.93.0283.00.000-4
Endereço: Rua Adolfo Noronha nº3 – OP Lote 3 -
Quadra 1 – Jardim Santa Inês
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273º/274º da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 41167- Lavrada em 30/06/08.
Proprietário:JOÃO FRANCISCO SALLES
Inscr. Cadastral: 082.52.93.0293.00.000-2
Endereço: Rua Adolfo Noronha nº2 – P/ Lote 2 -
Quadra 1 – Jardim Santa Inês
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273º/274º da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 41170- Lavrada em 30/06/08.
Proprietário:JOSÉ DE VASCONÇELOS NORONHA
DR/LEONILZA F DA FONSECA
Inscr. Cadastral: 082.52.84.0209.00.000-6
Endereço: Rua Sebastião D’ Oeste,São nº17 B – P/
Lote 6 -Quadra 2 – Jardim Santa Inês
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273º/274º da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45137- Lavrada em 21/07/08.
Proprietário:S/A IND. REUNIDAS F MATARAZZO/

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

Secretária: Maria Salete Marreti
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HERICO NAPOLEÃO BERNARDES
Inscr. Cadastral: 092.23.82.0138.01.001-5
Endereço: Avenida João Paulo I, Papa nº34 – Lote 34
-Quadra J 2 – Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º/240º da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45138- Lavrada em 21/07/08.
Proprietário:AMÉRICO AUGUSTO LEITE E S/MR
Inscr. Cadastral: 092.23.82.0128.00.000-0
Endereço: Avenida João Paulo I, Papa – Lote 35 -
Quadra J 2 – Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º/240º da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45144- Lavrada em 21/07/08.
Proprietário:TAKAHIRO SATO E S/MR
Inscr. Cadastral: 092.12.84.0036.00.000-2
Endereço: Avenida João Paulo I, Papa – Lote 4 -
Quadra F 2 – Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de
acordo com o artigo 46º Inciso I da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 45145- Lavrada em 22/07/08.
Proprietário:FRANCISCO COSTA PEREIRA
Inscr. Cadastral: 092.12.84.0056.01.001-4
Endereço: Avenida João Paulo I, Papa nº1352 – Lote
6 -Quadra F 2 – Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º/240º da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45148- Lavrada em 23/07/08.
Proprietário:JOÃO BATISTA FLORIO
Inscr. Cadastral: 092.23.41.0001.01.000-1
Endereço: Rua Muritiba – Lote 64 -Quadra J 2 –
Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º/240º da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45149- Lavrada em 22/07/08.
Proprietário:BENICIO ITARU GUSHIKEN
Inscr. Cadastral: 092.23.41.0010.01.001-8
Endereço: Avenida João Paulo I,Papa nº3690– Lote
63 -Quadra J 2 – Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º/240º da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45150- Lavrada em 22/07/08.
Proprietário:HORST SCHINDLER
Inscr. Cadastral: 092.23.41.0040.00.000-5
Endereço: Avenida João Paulo I,Papa nº60– Lote 60
-Quadra J 2 – Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º/240º da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45336- Lavrada em 03/09/08.
Proprietário:EMPREEND. IMOB. LUTFALLA LTDA
Inscr. Cadastral: 094.14.83.0150.00.000-9
Endereço: Rua Envira nº73- Lote 5 -Quadra 49 –
Jardim Cumbica.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239º da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45338/45339/45340-
Lavrada em 03/09/08.
Proprietário:IMOB. ALIANÇA DE S PAULO LTDA/
KIYOKO YOSHIDA
Inscr. Cadastral: 093.73.88.0001.00.000-4
Endereço: Rua Paulista nº7 - Lote 19 -Quadra 12 –
Jardim Otawa.
Solicitação: Executar Reparo no Muro no Passeio e
Desobstrução de seu imóvel de acordo com os artigos
239º/273º da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45451- Lavrada em 22/07/08.
Proprietário:S/A IND. REUNIDAS F MATARAZZO/
TSUMOTU SHIMADA
Inscr. Cadastral: 092.23.41.0078.01.001-7
Endereço: Avenida João Paulo I, Papa nº59 – Lote 56
-Quadra J 2 – Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273º/274º da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45452/45453- Lavrada em
22/07/08.
Proprietário:BENEDICTO CASTILHO PEREIRA
Inscr. Cadastral: 092.12.31.0001.01.001- 4
Endereço: Avenida João Paulo I, Papa nº2950 – Lote
14 -Quadra C 2 – Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e
Conservação de seu imóvel de acordo com os artigos
239º/240º/49º/54º da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45476- Lavrada em 01/08/08.
Proprietário:JAIME RITO FOGEIRO/JOSÉ PEREIRA
DE CASTRO E S/MR
Inscr. Cadastral: 092.01.36.0225.00.000-5
Endereço: Avenida João Paulo I, Papa – Lote 1 -
Quadra A – Parque São Luiz.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º/240º da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45478/45479- Lavrada em
01/08/08.
Proprietário:MILTON MASSASHI MIYAMOTO
Inscr. Cadastral: 092.01.36.0284.00.000-3
Endereço: Avenida João Paulo I, Papa Nº2501 – Lote
21 -Quadra A – Parque São Luiz.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e
Desobstrução de seu imóvel de acordo com os artigos
239º/240º/273º/274º da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45491- Lavrada em 01/08/08.
Proprietário:ADENIR RIGATTI
Inscr. Cadastral: 092.01.36.0219.00.000-3
Endereço: Rua Cachoeira do Arari nº2160 – P/Lote 1
-Quadra A – Parque São Luiz.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º/240º da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45673- Lavrada em 25/08/08.
Proprietário:REIZO ASANUMA E KYOSHI
ASANUMA/APIA INVESTIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
Inscr. Cadastral: 092.12.52.0089.00.000-6
Endereço: Avenida João Paulo I, Papa – Lotes 38/

39//46 e 47 -Quadra C 2 – Jd. Presidente Dutra.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273º/274º da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 45938- Lavrada em 15/08/08.
Proprietário:MARIO MASSI
Inscr. Cadastral: 121.45.45.0248.00.000-0
Endereço: Avenida Santos Dumont nº1567 – Lote 6 -
Quadra S 10 – Cidade Ind. Sat.de S Paulo.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com os artigos 239º da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 46556- Lavrada em 04/09/08.
Proprietário:VALERIANO DE JESUS BRANDÃO/
CELESTINO PARAVENTI
Inscr. Cadastral: 084.14.21.0362.00.000-0
Endereço: Rua Belo Jardim nº5 –P/ Lote 5 -Quadra
28 – Jardim Paraventi.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com os artigos 239º da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 46563/46564- Lavrada em
08/09/08.
Proprietário:LEIA BATISTA GOMES
Inscr. Cadastral: 084.15.10.0921.00.000-6
Endereço: Rua Barbosa Ferraz –P/ Lote 29 -Quadra
22 – Jardim Santa Clara.
Solicitação: Executar Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º/46º Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
Processo Administrativo: 41633/06.
Proprietário: CUSTODIO RIBEIRO F LEITE FILHO.
Inscr. Cadastral: 061.72.61.0108.00.000-6
Endereço: Rua Medeia Escardna Mariano.- Lote 51-
Quadra 65.
Solicitação: Executar Muro e Passeio de seu imóvel
de acordo com o artigo 239º da Lei Municipal nº 3573/
90.Notificação Preliminar: 44995/44996- Lavrada
em 28/08/08.

O não cumprimento ao presente implicará na
aplicação de multa prevista na Legislação vigente no
Município.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 100/2008-
SDU0304

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigo 58º da Lei
Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito), dias a
contar desta publicação, conforme segue:
Notificação Preliminar: 44214 - Lavrada em 03/07/
08.Proprietário: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA DOS
SANTOS /GABRIEL GONÇALVES NETO SC LTDA-
Inscr Cadastral:  073.12.69.0106.00.000-9-
Endereço: Rua Peruibe nº03- Lote 43- Quadra Q- Vila
Carmela II.
Auto deEmbargo: 5278  - Lavrada em 03/07/
08.Proprietário: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA DOS
SANTOS /GABRIEL GONÇALVES NETO SC LTDA-
Inscr Cadastral:  073.12.69.0106.00.000-9-
Endereço: Rua Peruibe nº03- Lote 43- Quadra Q- Vila
Carmela II.
Auto de Infração: 45894 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário: IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA
CONTINENTAL LTDA-Inscr Cadastral:
083.35.86.0123.00.000-8- Endereço: Rua Geraldo
Augusto da Silva- Lote 11 A- Quadra 22-Parque
Continental GL1.
Auto de Infração: 46482 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário: IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA
CONTINENTAL LTDA-Inscr Cadastral:
083.35.86.0123.00.000-8- Endereço: Rua Geraldo
Augusto da Silva- Lote 11 A- Quadra 22-Parque
Continental GL1.
Auto de Infração: 46484 - Lavrada em 17/09/
08.Proprietário: LUIZ ARMANDO PEREIRA BUSTA-
Inscr Cadastral:  081.41.72.0203.00.000-1-
Endereço: Rua Paulo Castaldelli-Lote 1- Quadra 29-
Parque Continental GL1.
Auto de Infração: 46485 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário: EDISON RAGOZZINI E S/MR-Inscr
Cadastral: 083.35.51.0497.00.000-7- Endereço: Rua
Bahia nº558- Lote 9 B- Quadra 118 A- Vila Rosalia.
Auto de Infração: 46486 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário : OSCAR WALDEMAR
BREITENVIESER- Inscr Cadastral:
081.50.33.0201.00.000-9- Endereço: Rua Moema-
Lote 21- Quadra 5- Jardim Paulista.
Auto de Infração: 46487 - Lavrada em 17/10/
08.Proprietário: AMAURI CEZAR TAVARES-Inscr
Cadastral: 083.23.88.0062.00.000-3- Endereço: Rua
Pirapozinho nº18- Lote OP16- Quadra 99- Vila Rosalia.
Auto de Infração: 46488 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário: JOACYR VICENTE PINHEIRO E
OUTROS-Inscr Cadastral: 083.34.14.0554.00.000-
4- Endereço: Rua Campinas- Lote 10- Quadra 119-
Vila Galvão.
Auto de Infração: 46491 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário: IMOB. E CONSTR. CONTINENTAL
LTDA-Inscr Cadastral: 081.40.10.0211.00.000-7-
Endereço: Rua Raymundo Palma - Lote 50 A- Quadra
21- Parque Continental G1.
Auto de Infração: 46492 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário: IMOB. E CONSTR. CONTINENTAL
LTDA/NADJA MARIA DE MEDEIROS- Inscr
Cadastral: 083.35.98.0234.00.000-0- Endereço: Rua
Raymundo Palma - Lote 66 B- Quadra 21- Parque
Continental G1.
Auto de Infração: 46493 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário : ELVIRA ZAMUNCINI/ALAIDE
BARROSO CARVALHO-Inscr Cadastral:
083.25.31.0163.00.000-7- Endereço: Rua Celia nº11-
Lote 11- Vila Galvão.
Auto de Infração: 46494 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário: CIA MERCANTIL F. CONDE S/A/
NELSON HENRIQUE-Inscr Cadastral:
083.24.82.0222.00.000-5- Endereço: Rua João
Pannochia Filho- Lote P/13 C- Quadra 107- Vila Rosalia.
Auto de Infração: 46496 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário: CIA MERCANTIL F. CONDE S/A/
JOSÉ V BARBOSA DE SIQUEIRA-Inscr Cadastral:
083.24.51.0427.00.000-5- Endereço: Rua Antônio
Custodio de Castro- Lote 6- Quadra 36- Vila Rosalia.

Auto de Infração: 46497 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário: LEONARDO KATUMI SETANI-Inscr
Cadastral: 083.24.53.0277.00.000-4- Endereço: Rua
São Manoel nº439- Lote P/6 P/ 7- Quadra 135- Vila
Rosalia.
Auto de Infração: 46499- Lavrada em 29/08/
08.Proprietário: MARIO ARAGAO PEREIRA E OU-
Inscr Cadastral:  081.41.72.0260.00.000-1-
Endereço: Rua Paulo Castaldelli- Lote 3- Quadra 29-
Parque Continental G1.
Auto de Infração: 46500 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário: IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA-
Inscr Cadastral:  081.40.76.0146.00.000-8-
Endereço: Rua Paulo Castaldelli nº30- Lote 1 7- Quadra
27- Parque Continental G1.
Auto de Infração: 46501 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário: ANTÔNIO FRANCISCO BOTELHO/
WILIAN FERMINO DA SILVA E OUTROS- Inscr
Cadastral: 083.34.14.0259.01.001-9- Endereço: Rua
Campinas- Lote 7- Quadra 119- Vila Rosalia.
Auto de Infração: 46502 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário: IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/
WILMA FERREIRA-Inscr Cadastral:
081.30.83.0294.01.001-8- Endereço: Avenida João
Palma Aleman nº482- Lote 36 - Quadra 32- Parque
Continental G1.
Auto de Infração: 46503 - Lavrada em 29/08/
08.Proprietário : MARCELO DONIZETE VIEIRA-
Inscr Cadastral:  081.40.20.0075.00.000-0-
Endereço: Rua Raymundo Palma- Lote P/ 7- Quadra
23- Parque Continental.
Processo Administrativo: 11114/05-.Proprietário:
PERDIGÃO SA COM IND/CLAUDIO ROBERTO DE
OLIVEIRA-Inscr Cadastral: 111.42.90.0035.00.000-
6- Endereço: Rua Cavadas - Lote 34- Itapegica.Auto
de Infração: 39256 - Lavrada em 07/10/08.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 101/2008-
SDU0304

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Construção da Obra (artigos 2º e 32º da Lei
Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito), dias a
contar desta publicação, conforme segue:
Notificação Preliminar: 44248 - Lavrada em 17/09/
08.Proprietário: WELTON MAKOTO SAITO E S/MR-
Inscr Cadastral:  083.44.84.1044.00.000-3-
Endereço: Avenida Campista- Lote 31 - Quadra 122-
Vila Rosalia.
Auto de Embargo: 28036  - Lavrada em 17/09/
08.Proprietário: WELTON MAKOTO SAITO E S/MR-
Inscr Cadastral:  083.44.84.1044.00.000-3-
Endereço: Avenida Campista- Lote 31 - Quadra 122-
Vila Rosalia.
Auto de Infração: 46516 - Lavrada em 16/09/
08.Proprietário: LEONILDO JOSÉ ROQUE E S/MR-
Inscr Cadastral:  083.45.24.0367.01.001-3-
Endereço: Rua Leila Nunes nº19-Lote 19 A- Quadra
31-Jardim Rosa de França.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 102/2008-
SDU0304

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores
proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a

providenciar junto a esta PMG, (art.273º 239º e 240º da Lei
Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias, e
(art.46º Inciso I e 54º), no prazo de 08 (oito) a contar desta
publicação, conforme segue:
Notificação Preliminar: 39263- Lavrada em 13/10/08.
Proprietário:BANCO FRANCISCO MUNHOZ S/A
Inscr. Cadastral: 111.61.38.0112.00.000-3
Endereço: Avenida Antonieta-Vila Augusta.
Solicitação: Providenciar Desobstrução a Faixa “non
edificandi” de seu imóvel de acordo com o artigo 106º
da Lei Municipal nº 6046/04.
Notificação Preliminar: 42164- Lavrada em 16/07/08.
Proprietário: ANIBAL RIBEIRO
Inscr. Cadastral: 092.33.03.0144.00.000-4
Endereço: Rua Marinópolis nº1- Lote 12 -Quadra N 2
–Jardim Presidente Dutra..
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273º/274º da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 42167- Lavrada em 16/07/08.
Proprietário:S/A REUNIDAS F MATASRAZZO/
CARLOS FERREIRA E OU
Inscr. Cadastral: 092.33.03.0197.00.000-0
Endereço: Avenida Papa João Paulo I – Lote 9 -
Quadra N -2 – Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Providenciar desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273º/274º da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 44064- Lavrada em 04/06/08.
Proprietário:LORE GERTRUD LOEWNHEIM
Inscr. Cadastral: 092.21.93.0001.01.000-0
Endereço: Rodovia Presidente Dutra KM 217-Jardim
Maria Dirce.
Solicitação: Providenciar Conservação de seu imóvel
de acordo com os artigos 49º/54º da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 44155- Lavrada em 01/07/08.
Proprietário:MANOEL ANTÔNIO DA PAZ E S/MR
Inscr. Cadastral: 084.42.81.0328.01.001-3
Endereço: Avenida Barbara, Santa nº145 – Lote 15 -
Quadra 17 – Jardim Santa Barbara.
Solicitação: Providenciar Desobstrução no Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273º/274º da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 44929- Lavrada em 30/06/08.
Proprietário:JOSÉ FREIRE DA SILVA/JOSÉDE V
NORONHA
Inscr. Cadastral: 082.52.84.0274.00.000-6
Endereço: Rua Adolfo Noronha nº19 – Lote 19 -Quadra
2– Jardim Santa Ines.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273º da Lei
Municipal nº 3573/90.
Processo Administrativo: 35637/08.
Proprietário: LUIZ FERREIRA DE MELLO.
Inscr. Cadastral: 111.55.79.0117.01.001-3
Endereço: Rua Iris nº177- P/Lote 57-Vila Iris- Gopouva.
Solicitação: V.Sª Procedeu a Inobservância e
Descumprimento ao AE 9156 de seu imóvel de acordo
com os artigos 54º da Lei Municipal nº 6046/04 combinado
com artigo 29º do Decreto Municipal 23303/05.Notificação
Preliminar: 46140- Lavrada em 12/09/08.

O não cumprimento ao presente implicará na
aplicação de multa prevista na Legislação vigente no
Município.

EDITAL Nº 083/08 – SDU03.06.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
P. A. O. A. Requerente Despacho
5066/07 32721/08 Lizangela Teles de Menezes Indeferido prazo
6378/07 32602/08 Bomboniere B & B Ltda Indeferido prazo
13644/07 32091/08 João Raimundo Alves Indeferido prazo
4957/08 32811/08 Ana Maria Stafussa Indeferido prazo
5498/08 33035/08 Daisy Penedo Silva Indeferido prazo
6493/08 33255/08 Maria Aparecida Venditti Indeferido prazo
6807/08 30919/08 Elétrica Takei Comércio Ltda Indeferido prazo
18152/08 33384/08 Clayton Nascimento Cabral Indeferido prazo
21495/08 33428/08 José Rodrigues Filho Guarulhos Indeferido prazo
24429/08 33656/08 Juvêncio Xavier Prates Indeferido prazo
25658/08 28678/08 Antonio Carlos Belmiro da Silva Indeferido prazo
25704/08 30630/08 Posto de Serviços Novo Anel Ltda Indeferido prazo
25714/08 30628/08 Posto de Serviços Novo Anel Ltda Indeferido prazo
28494/08 32549/08 Luiz Henrique de Araújo Marcondes Indeferido prazo
29654/08 32822/08 Maria Cleide da Silva Pascoal Indeferido prazo
29991/08 33651/08 Clodoaldo Francisco de Lima Indeferido prazo
30224/08 33499/08 Raimundo Barbosa Quadros Neto Indeferido prazo
30508/08 33102/08 Rodrigo Silva Soares Indeferido prazo
30753/08 33869/08 Priscila Zourikian Indeferido prazo
30883/08 33441/08 Lava Rápido e Restaurante Akira Ltda Me Indeferido prazo
31281/08 33646/08 Comércio de Gás Glp São Judas Tadeu Ltda Me Indeferido prazo
32436/08 33668/08 Sandra Bezerra de Matos Indeferido prazo
32439/08 33667/08 Sandra Bezerra de Matos Indeferido prazo
34164/08 33016/08 Casa de Pastel Tensu Ks Ltda Me Indeferido prazo
34661/08 33103/08 Mercadaço Comércio de Ferro e Aço Ltda Indeferido prazo
34662/08 33107/08 Mercadaço Comércio de Ferro e Aço Ltda Indeferido prazo
34906/08 33785/08 Sonia de Oliveira Cavalcante Ferreira Me Indeferido prazo
35223/08 33442/08 Lava Rápido e Restaurante Akira Ltda Me Indeferido prazo
36194/08 33176/08 Victor Monari Indeferido prazo
36286/08 32988/08 Martha Scandiuzzi Rizzo Indeferido prazo
36435/08 33540/08 Estrelamar Automóveis Ltda Indeferido prazo
36519/08 33541/08 Estrelamar Automóveis Ltda Indeferido prazo
36692/08 33105/08 Mini Mercado Popular Santa Paula Ltda Me Indeferido prazo
40915/08 33307/08 José Sousa Pires Guarulhos Me Indeferido prazo
41646/08 33570/08 Tatiane Maria de Bulhões Indeferido prazo
43014/08 32506/08 Kaoru Nagumo e S/Mr Indeferido prazo
43046/08 32365/08 Associação de Ensino Superior Elite Ltda Indeferido prazo
43054/08 32507/08 Naozo Kumeda Indeferido prazo
43133/08 33491/08 The Flash Comércio e Produções em Foto

e Vídeo Ltda Indeferido prazo
46940/08 Otoniel Nogueira da Silva Móveis Me Reconsideração Despacho

Prazo Indeferido
46977/08 Everglay Comércio de Celulares e

Acessórios Ltda Indeferido prazo
47331/08 José Antonio dos Santos Reconsideração Despacho

Prazo Indeferido
49419/08 Daiane Gomes da Silva Indeferido prazo
27117/08 30655/08 Wedis de Azevedo Melo Deferido prazo por 30 dias
37653/08 Bruno de Lucena Silva Deferido prazo por 60 dias
43776/08 Vanderlei Noel Ferreira Me Deferido prazo por 60 dias
44100/08 Adriano de Jesus Santos Souza Deferido prazo por 60 dias



Página 10 - 31 de Outubro de 2008 Diário Oficial do Município de Guarulhos

48559/08 Jaqueline Meireles da Silva Deferido prazo por 60 dias
48569/08 Maria Flora Rodrigues de Oliveira Deferido prazo por 60 dias
48844/08 Maria de Fátima Dias Torres Me Deferido prazo por 60 dias
48998/08 Silvio Luiz Rodrigues de Camargo Deferido prazo por 60 dias
49042/08 Silvio Luiz Rodrigues de Camargo Deferido prazo por 60 dias
49726/08 Hermes Restaurante e Pizzaria Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
50549/08 Igreja Evangélica Assembléia de Deus

Caminhando Com Cristo Deferido prazo por 60 dias
50694/08 Leandro Inhesta Deferido prazo por 60 dias

Os prazos concedidos terão validade a partir da data de publicação do presente edital.

PA REQUERENTE DESPACHO
2097/06 Banco do Brasil Sa Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
2098/06 Banco do Brasil Sa Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
10196/06 Mario Florenzano Filho Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
36966/06 Vandre Lopes de Quadros Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
36797/08 Kiyoko Kuwabata Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
38447/08 José Marciano de Souza Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
3861/08 Maria Cecilia G C Buardi Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
41006/08 Kaiman Comércio de Veícuilos Ltda Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
42770/08 Ricardo Tanaka Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
42771/08 Ricardo Tanaka Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
43002/08 Colagem Propaganda S/C Ltda Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
43003/08 Colagem Propaganda S/C Ltda Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
43004/08 Colagem Propaganda S/C Ltda Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
43006/08 Colagem Propaganda S/C Ltda Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
45333/08 Franzon Comércio de Caminhões e Utilitários Ltda Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
45699/08 Hipermad Comércio de Madeiras e Ferragens Ltda Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
45700/08 Hipermad Comércio de Madeiras e Ferragens Ltda Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar
45701/08 Hipermad Comércio de Madeiras e Ferragens Ltda Indeferido Cancelamento

de Notificação Preliminar

EDITAL Nº 084/08 – SDU03.06.01
Para que se produzam os devidos efeitos legais, o

Departamento de Controle Urbano (SDU03) torna
público o presente Edital, para constar que foram
NOTIFICADOS os seguintes AUTUADOs, nos termos
indicados:
AUTUADO: JONAS JANUSSI LEITE/ANTONIO
PEREIRA LIMA
ENDEREÇO: RUA JOÃO COELHO, 25 – VILA
AUGUSTA
INSCRIÇÃO: 111.72.02.0272
PA: 46905/08
NP nº: 58521 DATA: 02/09/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º E 2º DA LEI
MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: JOÃO FURTADO LUIZ
ENDEREÇO: RUA BARÃO DE COTEGIPE, 19 ANT. 06
INSCRIÇÃO: 113.34.89.0308.00.000
PA: 46903/08
NP nº: 56987 DATA: 03/09/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
3573/90.
VALOR DA MULTA: 900 UFG’s (NOVECENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: ÂNGELO A PETERUTTO
ENDEREÇO: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM
229 – VILA AUGUSTA
INSCRIÇÃO: 111.62.80.0001
PA: 46900/08
NP nº: 58518 DATA: 02/09/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º E 2º DA LEI
MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: MAXIMINA DO CARMO BANDEIRA/
ANTONIO BANDEIRA
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE HUMBERTO
DE ALENCAR CASTELO BRANCO, 18 – VILA
ANTONIETA
INSCRIÇÃO: 111.6280.0173
PA: 46898/08
NP nº: 58517 DATA: 02/09/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º E 2º DA LEI
MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: ALEXANDRE MIKALAUSKA
ENDEREÇO: RUA BRASÍLIO LOMBARDI, 115 – VILA
AUGUSTA
INSCRIÇÃO: 111.62.41.0748
PA: 46895/08
NP nº: 58516 DATA: 02/09/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º E 2º DA LEI
MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: MARIO MONTEIRO
ENDEREÇO: RUA JOÃO BATISTA VASQUES, 43-A
APTO 21 – VILA SOROCABANA
INSCRIÇÃO: 111.62.41.0762
PA: 46890/08
NP nº: 58515 DATA: 02/09/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º E 2º DA LEI
MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: PUBLIX LTDA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO LOMBARDI, S/N –

PONTE GRANDE
INSCRIÇÃO: 111.60.07.0082.00.000
PA: 46881/08
NP nº: 57703 DATA: 02/09/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
3573/90.
VALOR DA MULTA: 900 UFG’s (NOVECENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: PUBLIX LTDA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO LOMBARDI, S/N –
PONTE GRANDE
INSCRIÇÃO: 111.60.07.0082.00.000
PA: 46878/08
NP nº: 57702 DATA: 02/09/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
3573/90.
VALOR DA MULTA: 900 UFG’s (NOVECENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: PUBLIX LTDA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO LOMBARDI, S/N –
PONTE GRANDE
INSCRIÇÃO: 111.60.07.0082.00.000
PA: 46877/08
NP nº: 57704 DATA: 02/09/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
3573/90.
VALOR DA MULTA: 900 UFG’s (NOVECENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
O PRAZO PARA DEFESA DAS AUTUAÇÕES
CONSTANTES NESTE EDITAL É DE 08 (OITO) DIAS,
A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO.

EDITAL Nº 085/08 – SDU03.06.01
Para que se produzam os devidos efeitos legais, o

Departamento de Controle Urbano (SDU03) torna
público o presente Edital, para constar que foram
AUTUADOS o seguinte estabelecimento, nos termos
indicados:
AUTUADO: MIRA SÃO PAULO OUTDOOR LTDA EPP
ENDEREÇO: AVENIDA MANDAQUI, 150 – SÃO
PAULO
INSCRIÇÃO: 03.691.571.0001-08
PI: 2359/06
NP nº: 56992 DATA: 05/09/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
3573/90.
VALOR DA MULTA: 900 UFG’s (NOVECENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: PHASE PUBLICIDADE LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA GUARULHOS, 2610 – VILA
HERMÍNIA
INSCRIÇÃO: 111.60.28.0001.00.000
PA: 46875/08
NP nº: 57706 DATA: 02/09/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
3573/90.
VALOR DA MULTA: 900 UFG’s (NOVECENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: PILOTO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
ENDEREÇO: RUA ANTON PHILIPS, S/N – PONTE
GRANDE
INSCRIÇÃO: 111.60.02.0279.00.000
PA: 46873/08
NP nº: 57705 DATA: 02/09/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
3573/90.
VALOR DA MULTA: 900 UFG’s (NOVECENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
O PRAZO PARA DEFESA DAS AUTUAÇÕES
CONSTANTES NESTE EDITAL É DE 08 (OITO) DIAS,
A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO.

EDITAL Nº 086/08 – SDU03.06.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
P. A. O. A. REQUERENTE DESPACHO
44242/07 27408/08 Joaquim da Costa Pereira Indeferido prazo
19471/08 32619/08 Guarnieri Comércio de Veículos Ltda Indeferido prazo
21492/08 FLS. 02 José Rodrigues Filho Guarulhos Me

33429/08 Indeferido prazo
24433/08 33657/08 Juvencio Xavier Prates Indeferido prazo
24609/08 33856/08 Geraldo Evangelista de Souza Veículos Indeferido prazo
27429/08 33920/08 Clinica Nova Vida Fonoaudiologia e Psicologia Sc Ltda Indeferido prazo
35988/08 34144/08 Cleide Maria Silvério Indeferido prazo
36306/08 33861/08 Luis Antonio Dias Leonor Auto Elétrico Me Indeferido prazo
45759/08 33993/08 Domingos Silva dos Santos Indeferido prazo
50045/08 Drogaria Irisvan Ribeiro Ltda Me Indeferido prazo
50909/08 Nayara Aparecida Bortolletti Nascimento Me Indeferido prazo
51371/08 A Igreja de Deus da Profecia no Brasil América do Sul Indeferido prazo
51373/08 A Igreja de Deus da Profecia no Brasil América do Sul Indeferido prazo
51480/08 Tecnoservice Estacionamento Ltda Indeferido prazo
51481/08 Tecnoservice Estacionamento Ltda Indeferido prazo
32088/08 32159/08 Fp de Lira Pneus Me Deferido prazo por 30 dias
32089/08 32160/08 Fp de Lira Pneus Me Deferido prazo por 30 dias
32090/08 32158/08 Fp de Lira Pneus Me Deferido prazo por 30 dias
50782/08 Silvio Cesar de Oliveira Me Deferido prazo por 30 dias
44442/08 32926/08 Seisa Serviços Integrados de Saúde Ltda Deferido prazo por 60 dias
45565/08 Antonio Maximo de Souza Deferido prazo por 60 dias
48675/08 Jeiel Cardoso de Brito Deferido prazo por 60 dias
50672/08 Valquiria Francisca da Silva Deferido prazo por 60 dias
51107/08 Nelson Claro Neto Deferido prazo por 60 dias
51184/08 Igreja Evangélica Pentecostal Jesus É O Salvador Deferido prazo por 60 dias
51454/08 Lava Rapido Show Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
51478/08 Davi Angelo Deferido prazo por 60 dias
51614/08 Edvan Moura dos Santos Epp Deferido prazo por 60 dias

Os prazos concedidos terão validade a partir da data de publicação do presente edital.
EDITAL Nº 087/08 – SDU03.06.01

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:

EDITAL Nº 088/08 – SDU03.06.01
Para que se produzam os devidos efeitos legais, o

Departamento de Controle Urbano (SDU03) torna
público o presente Edital, para constar que foram
NOTIFICADOS os seguintes AUTUADOs, nos termos
indicados:
AUTUADO: LUBA KAUFMAN
ENDEREÇO: RUA ANA ALVES DOS SANTOS, 277 –
JARDIM ALMEIDA PRADO
INSCRIÇÃO: 082.41.63.0137.01.000
PA: 41389/08
NP nº: 56914 DATA: 31/07/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º E 2º DA LEI
MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: DOMICIANO ALVES ARRAIS
ENDEREÇO: AVENIDA DONA EMILIA DE CASTRO
MARTINS, S/Nº - JARDIM BELA VISTA
INSCRIÇÃO: 082.31.22.00116.00.000
PA: 41426/08
NP nº: 56911 DATA: 31/07/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º E 2º DA LEI
MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: FRANCISCO DE ASSIS D DA SILVA E
OUTRA
ENDEREÇO: RUA MARTINÓPOLIS, 14 – JARDIM
OTAWA
INSCRIÇÃO: 093.64.61.0491.00.000
PA: 41386/08
NP nº: 45773 DATA: 05/08/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º , 2º E 3º DA
LEI MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: CARLOS CODATO
ENDEREÇO: AVENIDA DR. TIMOTEO PENTEADO,
2604 – VILA ROSALIA
INSCRIÇÃO: 083.53.34.0247
PA: 42991/08
NP nº: 58245 DATA: 13/08/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º DA LEI
MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: NOMURA HARUO E OUTROS
ENDEREÇO: ESTRADA DO ELENCO, 909/908 -
TABOÃO
INSCRIÇÃO: 082.64.61.0001
PA: 42804/08
NP nº: 57956 DATA: 15/08/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: LEI MUNICIPAL 6207/
07 REGULAMENTADA PELO DECRETO 25190/08.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: ANTONIO LEMES PADUA
ENDEREÇO: RUA CASSIANO GOMES, 22 – JARDIM
ACACIO
INSCRIÇÃO: 082.45.17.0128
PA: 42798/08
NP nº: 57960 DATA: 18/08/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: LEI MUNICIPAL 6207/
07 REGULAMENTADA PELO DECRETO 25190/08.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: HIDETOSHI MIYAGE
ENDEREÇO: AVENIDA DR. TIMOTEO PENTEADO,
4688 – VILA ROSALIA
INSCRIÇÃO: 083.11.71.0195.01.002
PA: 42997/08
NP nº: 58326 DATA: 13/08/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º DA LEI
MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: FRANCISCO COSTA PEREIRA
ENDEREÇO: AVENIDA PAPA JOÃO PAULO I, 35 –
JARDIM PRESIDENTE DUTRA
INSCRIÇÃO: 191760
PA: 42772/08
NP nº: 58122 DATA: 20/08/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI

MUNICIPAL 3573/90, REGULAMENTADA PELO
DECRETO 24052/06.
VALOR DA MULTA: 900 UFG’s (NOVECENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: OTAVIO NUNES DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: AVENIDA CESARIO LANGE, 11 –
JARDIM PARAÍSO
INSCRIÇÃO: 082.54.51.0001
PA: 42764/08
NP nº: 57959 DATA: 15/08/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: LEI MUNICIPAL 6207/
07 REGULAMENTADA PELO DECRETO 25190/08.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: ANTONIO DE FREITAS LECA
ENDEREÇO: RUA JOÃO EVANGELISTA, 06 –
JARDIM PARAISO
INSCRIÇÃO: 082.75.46.0164.00.00
PA: 42763/08
NP nº: 57958 DATA: 15/08/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: LEI MUNICIPAL 6207/
07 REGULAMENTADA PELO DECRETO 25190/08.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: YONG KI HONG
ENDEREÇO: ESTRADA PRESIDENTE JUSCELINO
K DE OLIVEIRA, S/Nº - PARQUE SÃO MIGUEL
INSCRIÇÃO: 094.61.43.0245.00.0007
PA: 38831/08
NP nº: 53846 DATA: 23/07/2008
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º E 2º DA LEI
MUNICIPAL 6207/07 REGULAMENTADA PELO
DECRETO 25190/08.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: LEGO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS C/C LTDA
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO, 85,8 A, C 83
– CENTRO
INSCRIÇÃO: 084.31.40.0183.00.000
PA: 38578/08
NP nº: 56562 DATA: 28/07/2007
ENQUADRAMENTO LEGAL: LEI MUNICIPAL 6207/
07 REGULAMENTADA PELO DECRETO 25190/08.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
O PRAZO PARA DEFESA DAS AUTUAÇÕES
CONSTANTES NESTE EDITAL É DE 08 (OITO) DIAS,
A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO.

PORTARIA Nº 048/2008- AMT
A Engª PATRÍCIA PEREIRA VERAS, Secretária

de Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 21.182 de
05 de fevereiro de 2001.

Considerando que é competência originária desta
Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de
23 de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

Considerando o constante no Processo
Administrativo 16601/04, que versa sobre a celebração
de convênio com o Governo do Estado, publicado no
Diário Oficial, em 09 de março de 2005 e;

Considerando por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Credenciar o Policial Militar do 31ºBPMM- abaixo

relacionado, para exercer a fiscalização de trânsito
nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para
Imposição de Penalidades (AIPP), aos condutores de
veículos em desacordo às normas estabelecidas no
Código de Trânsito Brasileiro(CTB) e legislação
superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
2º SGT.PM. 860362-6 REGINALDO MARQUES

DA SILVA
2º - Esta Por taria entrará em vigor na data sua

publicação.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

Secretária: Patricia Pereira Veras
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PORTARIA Nº 049/2008- AMT
A Engª PATRÍCIA PEREIRA VERAS, Secretária

de Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 21.182 de
05 de fevereiro de 2001.

Considerando que é competência originária desta
Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de
23 de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

Considerando o constante no Processo
Administrativo 16601/04, que versa sobre a celebração
de convênio com o Governo do Estado, publicado no
Diário Oficial, em 09 de março de 2005 e;

Considerando por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Credenciar os Policiais Militares do 44ºBPMM-

abaixo relacionados, para exercerem a fiscalização
de trânsito nas vias terrestres do Município de
Guarulhos, incluindo a lavratura de Auto de Infração
para Imposição de Penalidades (AIIPs), aos condutores
de veículos em desacordo às normas estabelecidas
no Código de Trânsito Brasileiro(CTB) e legislação
superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
SD.PM 126560-1 Fred Henrique Pinto
SD.PM 855074-7 Orlando Costa Soares
CAP.PM 862821-1 Sérgio Ferreira Bisterso

2º - Esta Por taria entrará em vigor na data sua
publicação.

JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ATA DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2008, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS REALIZADA EM 16.10.2008

Às dezessete horas do dezesseis de outubro do
ano de dois mil e oito, nesta cidade de Guarulhos,
reuniu-se a Primeira Junta Administrativa de Recursos
de Infrações do Município de Guarulhos para em sua
sede, realizar a Quadragésima Segunda Sessão
Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr.
José Augusto Brandt Bueno Braga, presença dos
membros, Jesus Aparecido Alves Pinto e Rosemeire
Aparecida Pinto Rodrigues, sendo secretariados por
Lídia Rodrigues Lima da Silva. Na ordem do dia foram
apreciados vinte e oito recursos, sendo doze
“DEFERIDOS” e quinze “INDEFERIDOS’, e um foi
encaminhado para diligência, Proc. 5241/08,
constando os demais como: DEFERIDOS: Proc. 4258/
2008, Int.: LUCIANO KAMINSKY; Proc. 4259/2008,
Int.: LUCIANOKAMINSKY; Proc. 4260/2008, Int.:
LUCIANO KAMINSKI; Proc 4701/2008, Int.: RUBENS
GONÇALVES DE OLIVEIRA; Proc. 4740/2008, Int.:
PEDRO DA SILVA LIMA; Proc. 4769/2008, Int.:
RICARDO TALARICO ZONTA; Proc. 4779/2008, Int.:
AMÉRICO MAZZILLI PELOSINI; Proc. 4807/2008,
Int.: FERNANDO ANTUNES; Proc 4945/2008, Int.:
DALILA DE OLIVEIRA GOMES; Proc. 5279/2008, Int.:
ALMIR BENEDITO GOMES; Proc. 5293/2008, Int.:
ÉCIO DELLA LIBERA JUNIOR; Proc. 5309/2008, Int.:
AROUMAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA; INDEFERIDOS: Proc. 4692/
2008, Int.: KAZUMA GOMBATA; Proc. 4703/2008, Int.:
YOSHIAKI FUZISAWA; Proc. 4751/2008, Int.:
EDVALDO JOSÉ GOMES; Proc. 4824/2008, Int.:
NEUSA APARECIDA DE ARAÚJO; Proc 4839/2008,
Int.: ARMANDO JOSÉ RECHBERGER; Proc. 4840/
2008, Int.: ARMANDO JOSE RECHBERGER; Proc.
5173/2008, Int.: MOISÉS ANHAIA; Proc 5268/2008,
Int.: IVAN BENEDITO PEDROSO DE CAMARGO; Proc.
5271/2008, Int.: JOSÉ ALBINO FERREIRA; Proc. 5280/
2008, Int.: RODRIGO JUNQUEIRA DA SILVA; Proc.
5283/2008, Int.: HIRGUEM OTTO MULLER; Proc.
5291/2008, Int.: EDISON FERNANDES PRADO
FILHO; Proc. 5299/2008, Int.: EMERSON CARLOS
DA SILVA; Proc. 5300/2008, Int.: JUVENTIL
FERREIRA PORTO; Proc. 5301/2008, Int.: MARCIA
MARQUES DA SILVA;

ATA DA 43ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2008, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS REALIZADA EM 23.10.2008

Às dezessete horas do vinte e três de outubro do
ano de dois mil e oito, nesta cidade de Guarulhos,
reuniu-se a Primeira Junta Administrativa de Recursos
de Infrações do Município de Guarulhos para em sua
sede, realizar a Quadragésima Terceira Sessão
Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr.
José Augusto Brandt Bueno Braga, presença dos
membros, Jesus Aparecido Alves Pinto e Rosemeire
Aparecida Pinto Rodrigues, sendo secretariados por
Lídia Rodrigues Lima da Silva. Na ordem do dia foram
apreciados quarenta recursos, sendo quatro
“DEFERIDOS” e tr inta e três “INDEFERIDOS’, e
três processos foram encaminhados para diligência,
sendo: Proc. 5430/08, 5419/08, 5181/08, constando
os demais como: DEFERIDOS: Proc. 5292/2008, Int.:
DEL NERO COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA
ME; Proc. 5399/2008, Int.: ABASE ALIANÇA
BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
EDUCACIONAL; Proc. 5403/2008, Int.: APARECIDO
DONIZETI BEGOSSO; Proc. 5412/2008, Int.: JOSÉ
CARLOS BARBOSA DE CARVALHO; INDEFERIDOS:
Proc. 9377/2007, Int.: PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES; Proc. 9882/2007,
Int.: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES; Proc. 10081/2007, Int.: PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES; Proc.
10082/2007, Int.: PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES; Proc. 10342/2007,
Int.: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES; Proc. 10349/2007, Int.: PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES; Proc.
12096/2007, Int.: PROSEGUR BRASIL SA
TRANSPORTADORA DE VALORES; Proc. 12281/2007,
Int.: PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTADORA
DE VALORES; Proc. 12282/2007, Int.: PROSEGUR
BRASIL SA TRANSPORTADORA DE VALORES; Proc.
12283/2007, Int.: PROSEGUR BRASIL SA
TRANSPORTADORA DE VALORES; Proc. 2549/2008,
Int.: FLÁVIO JOSÉ ALBINO; Proc. 3612/2008, Int.:

ANSELMO PIRES SANTOS; Proc. 4249/2008, Int.:
PAULO SÉRGIO MENDES MACHADO; Proc. 4284/
2008, Int.: FABIANO DE SOUSA CUNHA; Proc. 4458/
2008, Int.: EVELYN MONICA RODRIGUES FRAGA;
Proc. 4494/2008, Int.: CELY APARECIDA PEREIRA
DE SOUZA; Proc. 4553/2008, Int.: SILVIA REGINA
DA SILVA; Proc. 4621/2008, Int.: JOSUÉ ANTONIO
PEREIRA; Proc. 4652/2008, Int.: CARLOS ANDRÉ
DA SILVA; Proc. 4665/2008 Int.: LEONILDO
FELISBERTO DE OLIVEIRA; Proc. 5079/2008, Int.:
LOCARVEL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA; Proc.
5180/2008, Int.: SELF TRANSPORTES E LOGÍSTICA
LTDA; Proc. 5241/2008, Int.: MARIA IVONE MARTINS
CARVALHO; Proc. 5377/2008, Int.: ARNALDO
GONÇALVES FERNANDES FILHO; Proc. 5381/2008,
Int.: PATRICIA NOGUEIRA; Proc. 5387/2008, Int.:
MARLI R FAO MARIANO OLIVEIRA LEOPOLDINO;
Proc. 5388/2008, Int.: JOAO ROBERTO GUADANHIM;
Proc. 5396/2008, Int.: SERVIÇOS DE TRANSPORTES
LTDA EPP; Proc. 5397/2008, Int.: SERVIÇOS DE
TRANSPORTES LTDA EPP; Proc. 5398/2008, Int.:
ROBERTO IWANAGA FERNANDES; Proc. 5406/2008,
Int.: VERA LÚCIA BELLEZZO; Proc. 5423/2008, Int.:
GILDO SANTOS ARRUDA; Proc. 5437/2008, Int.:
ELENA CRISTINA DE OLIVEIRA COITINHO.

ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2008, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS REALIZADA EM 16.10.2008

Às dezessete horas do dia dezesseis de outubro do
ano de dois mil e oito, nesta cidade de Guarulhos,
reuniu-se a Segunda Junta Administrativa de Recursos
de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua
sede, realizar a Décima Reunião Ordinária do corrente
ano, sob a Presidência do Sr. Luis Antonio Aviles,
presença dos membros Vanderlei dos Santos e Elaine
Sandra Araújo Marcondes, sendo secretariados por
Daniela Fernandes de Souza. Foram apreciados vinte
e oito recursos sendo dois “DEFERIDOS” e vinte e
cinco “INDEFERIDOS”, e ainda um Processo
encaminhado para diligência, a saber: 5323/08.
Constam como DEFERIDOS: Proc. 4493/2008, Int.
ANDERSON CHIA; Proc. 5373/2008, Int. SUPORTE
SERVICOS LTDA; e INDEFERIDOS: Proc. 10436/
2007, Int. PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES; Proc. 2627/2008,
Int. JOSÉ MENDES DOS SANTOS; Proc. 4022/2008,
Int. JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS; Proc. 4035/2008,
Int. ECIDIR DINIZ; Proc. 4179/2008, Int. LUIZMAR
ALVES; Proc. 4191/2008, Int. EDUARDO PAULINO
DA SILVA; Proc. 4218/2008, Int. FERNANDA
AFFONSO OCANHA; Proc. 4267/2008, Int. MARCOS
FERNANDO CAMBOIM; Proc. 4298/2008, Int.
CARINA FERNANDA FORTI; Proc. 4597/2008, Int.
ADEMIR GOMES DOS SANTOS; Proc. 5161/2008,
Int. SAMUEL MARTINS; Proc. 5162/2008, Int. SAMUEL
MARTINS; Proc. 5205/2008, Int. VALÉRIA CRISTINA
MUNIZ; Proc. 5206/2008, Int. VALÉRIA CRISTINA
MUNIZ; Proc. 5318/2008, Int. MARIA DA GRAÇA
SILVA E GONZALEZ; Proc. 5319/2008, Int. SANDRO
DE SOUZA FRANÇA; Proc. 5330/2008, Int. CLEUZA
LUZINETE PEREIRA; Proc. 5332/2008, Int. JOSÉ
BARBOSA MIRANDA; Proc. 5333/2008, Int.
REGINALDO BASSI; Proc. 5339/2008, Int. JOELSON
RODRIGUES DE ARAÚJO; Proc. 5343/2008, Int.
AROLDO DIOGO; Proc. 5347/2008, Int. ELIAS ALVES
DE LIMA; Proc. 5348/2008, Int. CARLOS DA SILVA
VIEIRA; Proc. 5349/2008, Int. ANDERSON L. PINTO
DE SOUZA; Proc. 5361/2008, Int. FERNANDO
LACERDA DE GODOY.

ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2008, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS REALIZADA EM 23.10.2008

Às dezessete horas do dia vinte e três de outubro do
ano de dois mil e oito, nesta cidade de Guarulhos,
reuniu-se a Segunda Junta Administrativa de Recursos
de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua
sede, realizar a Décima Reunião Ordinária do corrente
ano, sob a Presidência do Sr. Luis Antonio Aviles,
presença dos membros Vanderlei dos Santos e Elaine
Sandra Araújo Marcondes, sendo secretariados por
Daniela Fernandes de Souza. Foram apreciados trinta
e oito recursos sendo onze “DEFERIDOS” e vinte e
seis “INDEFERIDOS”, e ainda um Processo
encaminhado para diligência, a saber: 5490/08. Constam
como DEFERIDOS: Proc. 4713/2008, Int. MAGNÓLIA
DA SILVA; Proc. 4916/2008, Int. ELISÂNGELA
NOBREGA TORRES; Proc. 4939/2008, Int. JOSEMIR
DONIZETE BEGOTI GOUVEIA; Proc. 5032/2008, Int.
ANTÔNIO BEZERRA DA SILVA; Proc. 5442/2008, Int.
P.S. COM. E TRANSP. TELHAS COLÔNIAIS LTDA; Proc.
5452/2008, Int. LUIZ CLÁUDIO PINTO RODRIGUES;
Proc. 5459/2008, Int. SEVERINO LAURENÇO DA SILVA;
Proc. 5470/2008, Int. SÉRGIO EJZENBERG; Proc. 5500/
2008, Int. SKALLA TÁXI LTDA; Proc. 5509/2008, Int.
JORGE LUIZ PINHEIRO; Proc. 5510/2008, Int. KÁTIA
REGINA PILLON; e INDEFERIDOS: Proc. 4712/2008,
Int. TAÍS MARIA SAMPAIO; Proc. 4718/2008, Int. JOEL
DE SOUZA; Proc. 4725/2008, Int. RAFAEL
FERNANDES UMBOABA; Proc. 4729/2008, Int.
ROSALINA KEIKO ISHIY YAMADA; Proc. 4747/2008,
Int. RICARDO MOREIRA PIVA; Proc. 4778/2008, Int.
FRANCISCA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS; Proc.
4785/2008, Int. ALEXANDRE SILVA; Proc. 4829/2008,
Int. JOÃO BATISTA MILAGRE; Proc. 4849/2008, Int.
LAÉRCIO RIBEIRO DO AMARAL; Proc. 4872/2008,
Int. JOSEFA VIEIRA DE MELO; Proc. 4878/2008, Int.
MARCO ANTÔNIO CHRISÓSTOMO RAYMUNDO;
Proc. 4883/2008, Int. ANTÔNIO AQUILES DA SILVA;
Proc. 4962/2008, Int. KENNEDY CARLOS SANCHES
DE OLIVEIRA; Proc. 4986/2008, Int. MÁRIO DE
ALMEIDA CASTELHANO; Proc. 5008/2008, Int. HÉLIO
GODOY; Proc. 5441/2008, Int. ADAIR NEGRI; Proc.
5453/2008, Int. ZENILDA SALVADOR COZZOLINO;
Proc. 5458/2008, Int. SEVERINO LAURENÇO DA SILVA;
Proc. 5461/2008, Int. MARCELO EDUARDO FAZOLIN;
Proc. 5464/2008, Int. LINO OLÍVIO PRESIDENTE
PRUDENTE; Proc. 5481/2008, Int. MARCOS LUIZ
SILVA; Proc. 5484/2008, Int. LEIDIMAR AMÉRICA
PAES^; Proc. 5485/2008, Int. LEIDIMAR AMÉRICA
PAES; Proc. 5486/2008, Int. LEIDIMAR AMÉRICA PAES;
Proc. 5496/2008, Int. SANDRA EUGÊNIA GRAÇA
BINAS; Proc. 5508/2008, Int. JAIR SILVA CARDOSO.

EDITAL Nº 008/2008-GEIF
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA, no

uso de suas atribuições e em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Lei Municipal nº 5.428, de 12
de novembro de 1999, FAZ SABER que, conforme o constante dos processos administrativos nºs.
27.670/2003, 710/2007, 714/2007, 35.481/2007 e 53.820/2007, foram excluídos, respectivamente,
os seguintes créditos tr ibutários, em decorrência da concessão de benefícios f iscais previstos na
citada Lei:

SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Secretário: Antonio Carlos de Almeida

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público
os seguintes atos administrativos:
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
Pregão Presencial nº 190/08-FMS PA nº 35.922/08-SS
RC nº 326/08-FMS.
Itens: 01 ao 10.
Pregão Presencial nº 191/08-FMS PA nº 39.493/08-SS
RC nº 421/08-FMS.
Itens: 01 ao 09.
DECLARAR FRACASSADO ITEM 10.
HOMOLOGAÇÃO:
Pregão Presencial nº 187/08-FMS PA nº 19.635/08-SS
RC nº 253/08-FMS.
EMPRESAS:
VANDERLEI PROSPERO EPP Itens 02, 03, 05, 06,
08, 09, 11, 16, 17, 21, 24, 25, 28, 30, 35 e 39;
DAVOL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Itens 01, 04, 07, 10, 13, 14, 15, 18, 19, 22, 23, 26, 27,
29, 31 a 34, 37, 38 e 40;
DECLARAR DESERTOS itens 20 e 36;
DECLARAR CANCELADO Item 12.
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes ato administrativos:
INEXIGIBILIDADE:
PA nº 17611/2008-SS – RC nº 179/08 - FMS
Contratado: STL SERV. TÉCN. DE LABORATÓRIO
LTDA-EPP
C.N.P.J. 02.995.700/0001-99
Objeto: Manutenção preventiva/corretiva do conjunto
Unidades de Destilação Automático e Extrator de
Solventes.
Fundamento: Artigo 25 – Inciso I da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 12.120,00 (Doze mil e cento e vinte reais).
DISPENSA DE LICITAÇÃO:
PA nº 40742/2008-SS – RC nº 389/08 - FMS
Contratado: SEPARA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J. 03.184.220/0001-00
Objeto: Locação de compressores de ar comprimido
respirável.
Fundamento: Dispensa de Licitação Artigo 24 Inciso
V da Lei de Licitações.
Valor: R$ 90.312,00 (Noventa mil e trezentos e
doze reais).
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS
PROCESSO: 18.799/2008 – SS. CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 104/2008-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: LAURA CAMARGO
MACRUZ FEUERWERKER. Assinatura: 20/10/
2008. Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Artigo 25 Inciso II da Lei de Licitações. Vigência:
08 (oito) meses. Objeto do contrato: Consultoria
para ampliação da capacidade de apoio direto da gestão
às Equipes de Saúde e implantação da Residência
Médica no Município de Guarulhos. Valor do contrato:
R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 8291/2008–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº 103/2008-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: GRANDESC MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA. Modalidade: Pregão
Presencial nº 80/2008 - FMS. Assinatura: 13/10/08.
Objeto: Fornecimento de touca cirúrgica. Vigência: 12
meses. Valor do contrato: R$ 4.795,00 (Quatro mil
setecentos e noventa e cinco reais).
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 25.948/2008–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº 099/2008-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: DAKFILM COMERCIAL
LTDA . Modalidade: Pregão Presencial nº 147/2008 -
FMS. Assinatura: 08/10/08. Objeto: Fornecimento de
revelador de Raio X. Vigência: 12 meses. Valor do
contrato: R$ 45.780,00 (Quarenta e cinco mil,
setecentos e oitenta reais ).
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 25.948/2008–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº 100/2008-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: IBF-INDUSTRIA
BRASILEIRA DE FILMES S/A. Modalidade: Pregão
Presencial nº 147/2008 - FMS. Assinatura: 08/10/08.
Objeto: Fornecimento de revelador de Raio X. Vigência:
12 meses. Valor do contrato: R$ 131.040,00 (Cento e

SECRETARIA DA SAÚDE
Secretário Interino: Marco Antonio Arroyo Valdebenito

trinta e um mil e quarenta reais).
EXTRATO DE TERMO RETI-RATIFICAÇÃO
PROCESSO: 17.193/2008–SS - CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº 091/2008-FMS - TERMO DE
Reti-Ratificação Nº 043-01/2008-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. Assinatura:
23/10/2008. Finalidade do termo: Retificar o Item 2
Subitem 1.03 , conforme fundamenta o § 8° do artigo
65 da Lei de Licitações, cuja vigência transcorrerá a
partir de 23/10/2008, como segue:
LEIA-SE:
03 – Tubete - Xysletesin 2% c / v -50 carp. 1,8 ml.
Lidocaina CLOR 36 mg+ Epin BIT, 0,072 mg – 1,8 ml.
Apresentação: cx. c/ 50 carp. X 1,8 ml. Validade: 24
meses. Registro MS 1.0298.0072.005-7. COD J Saúde:
293 PMG. Procedência: Nacional. FABRICANTE:
CRISTALIA PRODS. QUIMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA..R$ 11.880,00.

DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO
A SAÚDE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DEFERIDO
Proc. 50741/08 Clínica de Fisioterapia Quality Life
Ltda/Prazo até 22/11/08
Proc. 51368/08 Restaurante Armazem do Sabor de
Guarulhos Ltda/Prazo até 22/11/08
Proc. 51577/08 Vetex Centro de Diagnósticos
Veterinários SS Ltda/Prazo até 22/11/08
OA 31072/08 Adoci-Associação de Desenvolvimento
da Odontologia Clínica Ltda EPP/Prazo até 22/11/08
OA 32471/08 Med Tour Administradora de Benefícios
e Empreendimentos SC Ltda/Prazo até 22/11/08
OA 34241/08 LS Transportes Ltda/Prazo até 16/11/08
OA 34906/08 Cosmotec Especialidades Quimicas Ltda/
Prazo até 23/11/08
PRORROGAÇÃO DE PRAZO INDEFERIDO
Proc. 51380/08 Fag Indústria e Comércio de Alimentos Ltda
Proc. 51381/08 Fag Indústria e Comércio de Alimentos Ltda
PROCESSOS INDEFERIDOS
Proc. 39433/06 HBC Saúde SC Ltda/Laudo Técnico
de Avaliação
Proc. 55465/07 Cid Centro Integrado de Diagnostico
Ltda/Laudo Técnico de Avaliação
Proc. 21539/08 Araujo e Bravo Consultório
Odontológico Ltda/Laudo Técnico de Avaliação
Proc. 43718/08 Edson Heiji Tanaka/Auto de Infração
7227 Cancelamento
Proc. 52124/08 Cassimiro Caetano de Brito/Recurso
de Auto de Multa
OA 28496/08 Casa de Repouso Paz e Vida/
Reconsideração de Despacho
OA 33263/08 Casa de Repouso Recanto Feliz Ltda/
Notificação Preliminar 106149 de 29/09/08
PROCESSOS ARQUIVADOS
Proc. 42829/08 Industrial Levorin SA
Proc. 43658/08 Chrissie Pereira Dias

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, torna-se público o
seguinte ato administrativo:
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/08-SE - PA nº 45.310/
2008 - RC nº 078/2008-SE04 - Objeto: Aquisição de
Kits de Material Escolar. DATA DE REALIZAÇÃO: dia
12/11/2008 às 08h30.
O edital completo poderá ser obtido na Rua Abílio
Ramos, 122 - Macedo - Guarulhos, de 2ª a 6ª feira
das 8h30 às 16h30, gratuitamente mediante
apresentação de CD-R gravável virgem, ou em cópia

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretária: Lindabel Delgado Cardoso
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impressa (R$ 0,35 por folha), mediante recolhimento
de taxa, ou no site: www.guarulhos.sp.gov.br no link:
Licitações Agendadas – Secretaria de Educação.
EXTRATOS DE CONTRATOS
Ata de Registro de Preços nº 001/2008-SE  -
Processo: nº. 43.088/2008 Pregão (Presencial) nº. 020/
2008 - SE Contratante: P.G Compromissário
Fornecedor: Ótica Menina dos Olhos Ltda - ME Objeto:
Registro de Preços dos itens abaixo relacionados,
conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de
Licitações Vigência: 08/10/2008 até 31/12/2008.
Assinatura: 08/10/2008.
Kit Óculos composto por: 01 armação, 02 lentes, 01
estojo, e 01 flanela.
01- Pç - Armações de boa qualidade (acetato ou metal),
de fabricação nacional, sendo 8 (oito) tipos diferentes
de armações, sendo 4 (quatro) tipos femininos e 4
(quatro) tipos masculinos, de cor cinza ou grafite (cor
discreta), e diferentes tamanhos, adequados para
atender crianças na faixa etária de 6 a 11 anos Marca
Lui Ochialli- R$ 46,73.
02- Pç - Armações de boa qualidade (acetato ou metal),
de fabricação nacional, sendo 8 (oito) tipos diferentes
de armações, sendo 4 (quatro) tipos femininos e 4
(quatro) tipos masculinos, de cor cinza ou grafite (cor
discreta), e diferentes tamanhos, adequados para
atender Jovens e Adultos Marca Lui Ochialli- R$ 46,73.
03- Pç - Lente Monofocal, composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
0,0 á 2,00 Marca Ophbras- R$ 15,56.
04- Pç - Lente Monofocal, composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
2,25 á 4,00 Marca Ophbras- R$ 15,56.
05- Pç - Lente Monofocal, composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
4,25 á 6,00 Marca Ophbras- R$ 13,61.
06- Pç - Lente Monofocal, composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
6,25 á 8,00 Marca Ophbras- R$ 13,61.
07- Pç - Lente Monofocal, composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
8,25 á 10,00 Marca Ophbras- R$ 9,71
08- Pç - Lente Monofocal, composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

Secretária: Ilza Oliveira de Almeida

10,25 á 12,00 Marca Ophbras- R$ 9,71.
09- Pç - Lente Monofocal, composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
12,25 á 14,00 Marca Ophbras. R$ 7,76.
10- Pç - Lente Monofocal, composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
14,25 á 16,00 Marca Ophbras. R$ 7,37.
11- Pç - Lente Monofocal, composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
16,25 á 18,00. Marca Ophbras. R$ 6,59.
12- Pç - Lente Monofocal, composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
18,25 á 20,00 Marca Ophbras. R$ 5,81
13- Pç - Lente Bifocal composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
tipo Ultex ou Balux Marca Ophbras. R$ 27,27.
14- Pç - Lente Bifocal composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
tipo Kriptok. Marca Ophbras. R$ 15,56.
15- Pç - Lente Bifocal composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
tipo Panoptik. Marca Ophbras. R$ 27,27
16- Pç - Lente Bifocal composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
tipo Katral Kriptok Marca Ophbras. R$ 15,56
17- Pç - Lente Bifocal composta de resina orgânica
CR-39, incolor com graus positivos e/ou negativos
tipo Executive Marca Ophbras. R$ 15,56.

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, torna-se público o
seguinte ato administrativo:
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/08-SE - PA nº 45.309/
2008 - RC nº 063/2008-SE04 - Objeto: Aquisição de
Kits de Uniformes Escolares. DATA DE REALIZAÇÃO:
dia 13/11/2008 às 08h30.
O edital completo poderá ser obtido na Rua Abílio
Ramos, 122 - Macedo - Guarulhos, de 2ª a 6ª feira
das 8h30 às 16h30,  gratu i tamente mediante
apresentação de CD-R gravável virgem, ou em
cópia impressa (R$ 0,35 por  fo lha) ,  mediante
recolh imento de taxa,  ou no s i te :
www.guaru lhos.sp.gov.br  no l ink : L ic i tações
Agendadas – Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 012/2008-SASC
A Senhora ILZA OLIVEIRA DE ALMEIDA, Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania,

no uso das atr ibuições que lhe são conferidas, e;
Considerando ainda o que consta no Processo Administrativo nº 48709/2008,

RESOLVE:
Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos contidos no referido Processo.

CONSELHO MUNICIPAL PARA ASSUNTOS
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE GUARULHOS

COMUNICADO 004/ 2008-CMAPD
A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa

com Def icência-CMAPD-Biênio 2008/2010.
Torna Pública a relação final das inscrições deferidas para Candidatos
Informa que não houve nenhum pedido de recurso ou impugnação de inscrições

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS
CANDIDATOS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Comunicado 080/2008– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais, comunica à população em geral que os Conselheiros Tutelares do Município de
Guarulhos, atenderão em Regime de Plantão nos dias 07, 14, 21, 28 de novembro e 05 de dezembro em
virtude dos mesmos estarem participando de curso de formação continuada, com os objetivo de garantir
qualidade no atendimento a criança e adolecente no Adamastor, Informamos, ainda, que os telefones para
contato são: Conselho Tutelar Região Centro – 2441-2437; Conselho Tutelar Região Taboão – 2443-4057;
Conselho Tutelar Região Cumbica – 2412.9062; Conselho Tutelar Região São João/Bonsucesso – 2431.9081
e Conselho Tutelar Região Pimentas – 2446.3760, resaltamos que nestes dias os conselhos permanecerão
fechados e o atendimento do plantão sera feito somente pelos telefones divulgados neste comunicado.

E para constar, eu (HEDY MASELLI C. ALMEIDA), Diretora do Departamento de Relações Administrsativas,
tornei público o presente Diário Oficial.



31 de Outubro  de 2008 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 13

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: BT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/002019.
OBJETO: Aquisição de diversos equipamentos de
proteção individual.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 641,55 (seiscentos e
quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta dos equipamentos ocasionará
transtorno aos servidores da autarquia.
CREDOR: COMERCIAL ATD LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/004280.
OBJETO: Aquisição de tampão circular articulado para
poço de visitação de esgoto DN 500.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 33.000,00 (trinta e três
mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O mater ial será util izado na
manutenção, implantação, ampliação e melhoria do
sistema de esgotamento.
CREDOR: COMERCIAL CAMPOS COMÉRCIO DE
UNIFORMES EM GERAL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/002019.
OBJETO: Aquisição de diversos equipamentos de
proteção individual.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.854,80 (sete mil,
oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta dos equipamentos ocasionará
transtorno aos servidores da autarquia.
CREDOR: COPABO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS TÉCNICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005918.
OBJETO: Aquisição de correia, mangueira de ar e de água.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 223,65 (duzentos e
vinte e três reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: Material necessário para manutenção
corretiva do elevador de autos da oficina mecânica,
sua falta prejudica os serviços do setor.
CREDOR: GUARANI MATERIAL PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005052.
OBJETO: Aquisição de bloco de concreto curvo, anel
de concreto armado e anel superior para apoio de tampão
de ferro para poço de inspeção e poço de visitação.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.920,00 (quatro mil,
novecentos e vinte reais),
R$ 2.460,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2008 - 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O mater ial será util izado na
implantação, ampliação e melhoria do sistema de
esgotamento sanitário.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006448.
OBJETO: Publicação de atos oficiais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 245,04 (duzentos e
quarenta e cinco reais e quatro centavos),
R$ 490,08 (quatrocentos e noventa reais e oito
centavos),
R$ 571,76 (quinhentos e setenta e um reais e setenta
e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/11/2008 - 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: MECANOGRÁFICA & LASER LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003868.
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de máquina
auto-envelopadora incluindo a reposição de peças.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 450,00 (quatrocentos e
cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O serviço permitirá que o equipamento
continue sendo usado mensalmente para entrega de
avisos aos clientes do SAAE e emissão de envelopes

SAAE

CLASSIFICAÇÃO
A Comissão Julgadora de Licitações do Instituto de
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos, faz saber que o Convite 005/2008-IPREF,
aberto para contratação de serviços nas áreas atuarial,
financeira e jurídica, foi classificado à empresa
ASSISTANTS ASSESSORIA, CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÕES LTDA.
Guarulhos, 30 de Outubro de 2008.
Transcorr ido o prazo legal sem interposição de
recursos, a presente licitação será encaminhada à
autoridade superior para homologação e adjudicação.

Kátia Aparecida de Jesus
Presidente da C.J.L.

PORTARIA Nº 085/2008-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 47 da Lei Municipal n.º
6.056/05, c.c. o artigo 6º Emenda Constitucional nº 41/
2003, e o que consta do processo n.º 0767/2007-IPREF.
APOSENTA a contar de 01/11/2008:
Servidor (a): SEBASTIÃO GALDINO (código 3300);
Cargo: Oficial Legislativo IV – lotado na Câmara
Municipal de Guarulhos;
Proventos: Integral ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 30 de outubro de 2008.
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 086/2008-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 27, incisos I a III
da Lei Municipal n.º 6.056/05, c.c. com artigo 40, § 1º,
III, alínea “b” da Constituição Federal;
Considerando o que consta do processo n.º 0947/
2008-IPREF.
APOSENTA a contar de 01/11/2008:
Servidor (a): SÉRGIO LOURENÇO (código 00344);
Cargo: Trabalhador Braçal – lotado no SECOP/Água
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto;
Proventos: Proporcional ao padrão de seu cargo,
correspondente a 94,80% (noventa e quatro inteiros e
oitenta centésimos percetuais).

Guarulhos, 30 de outubro de 2008.
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 087/2008-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo
n.º 0905/2008-IPREF.
APOSENTA a contar de 01/11/2008:
Servidor (a): RUBENS BAPTISTA NUNES JUNIOR
(código 1046);
Cargo: Trabalhador Braçal – lotado no Sv. Controle
Operacional/Água do SAAE- Serviço Autônomo de
Água e Esgoto;
Proventos: Integral ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 30 de outubro de 2008.
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 088/2008-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo
n.º 0934/2008-IPREF.
APOSENTA a contar de 01/11/2008:
Servidor (a): DIRCE HARUMI SUGIMURA ONO
(código 4.446);
Cargo: Agente Público Nível Superior – lotada na Secretaria
de Finanças da Prefeitura Municipal de Guarulhos;
Proventos: Integral ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 30 de outubro de 2008.
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 089/2008-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 47 da Lei Municipal
n.º 6.056/05, c.c. o artigo 6º Emenda Constitucional
nº 41/2003, e o que consta do processo n.º 0942/
2008-IPREF.
APOSENTA a contar de 01/11/2008:
Servidor (a): MARIA CELIA GERALDELLI ARAUJO
(código 12951);
Cargo: Agente de Administração F – lotada na SF –
Receita Imobiliária da Prefeitura Municipal de Guarulhos;
Proventos: Integral ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 30 de outubro de 2008.
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 090/2008-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

IPREF GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 26 da Lei Municipal
n.º 6.056/05, c.c. com artigo 40, § 1º, III, alínea “a” da
Constituição Federal;
Considerando o que consta do processo n.º 0955/
2008-IPREF.
APOSENTA a contar de 01/11/2008:
Servidor (a): NAEDJA ALVES DA SILVA (código 22996);
Cargo: Agente de Administração G – lotada no SDU01
- tendo como centro de resultado SF - Despesa da
Prefeitura Municipal de Guarulhos ;
Proventos: Integral ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 30 de outubro de 2008.
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 091/2008-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;

R E T I F I C A a Portaria nº 083/2008-IPREF
de 13 de outubro de 2008, publicada no Boletim Oficial
nº 079 de 14/10/2008, que concedeu pensão à Sra.
ELISABETH FACCIN DE FREITAS, para fazer constar
que o nome correto da pensionista é ELIZABETH
FACCIN DE FREITAS, e não como constou.

Guarulhos, 30 de outubro de 2008.
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do IPREF

de pagamento dos funcionários da autarquia.
CREDOR: N. F. MOTTA CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004260 - 2007/004259
- 2007/004320.
OBJETO: Execução de rede coletora de esgoto
sanitário e ligações domiciliares no bairro do Jd
Fortaleza, nas vertentes 2 e 3 da ETE São Miguel
(Sabesp), e no bairro do Cabuçu, pertencentes ao
município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 171.670,73 (cento e
setenta e um mil, seiscentos e setenta reais e setenta
e três centavos),
R$ 81.206,18 (oitenta e um mil, duzentos e seis reais
e dezoito centavos),
R$ 75.892,53 (setenta e cinco mil, oitocentos e
noventa e dois reais e cinquenta e três centavos),
R$ 34.829,14 (trinta e quatro mil, oitocentos e vinte e
nove reais e quatorze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: Os serviços foram aplicados na
implantação, ampliação e melhoria do sistema de
esgotamento sanitário do município.
CREDOR: NEC DO BRASIL S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2005/000345.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva dos sistemas de PABX e seus
periféricos, com seguro para sinistros.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.080,00 (onze mil e
oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço afetará o
desenvolvimento das atividades administrativas da autarquia.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS,
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003925.
OBJETO: Fornecimento de bica corrida, pedra britada
nº 1 e 3.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.650,00 (sete mil,
seiscentos e cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O mater ial será aplicado na
ampliação do sistema de abastecimento de água.
CREDOR: PROLIM COMÉRCIO DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/006024.
OBJETO: Aquisição de refil de sabonete liquido.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.118,60 (dois mil, cento
e dezoito reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do mater ial ocasionará
transtorno aos servidores e usuários da autarquia.
CREDOR: RICARDO ALEXANDRE CORREIA
LOUSA ME
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006412 - 2007/006413.
OBJETO: Contratação de empresa para conserto de
pneus; serviços de balanceamento, alinhamento de
rodas e cambagem veicular.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 245,00 (duzentos e
quarenta e cinco reais),
R$ 776,00 (setecentos e setenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: TICKET SERVIÇOS S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2005/001883.
OBJETO: Fornecimento de vale-refeição para os
servidores.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.280,00 (um mil,
duzentos e oitenta reais),
R$ 176,00 (cento e setenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/11/2008 - 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do produto ocasionará
transtorno aos funcionários da autarquia.
CREDOR: ABC NET TELECOMUNICAÇÕES E
TECNOLOGIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001272.
OBJETO: Prestação de serviço de telecomunicações
necessárias para conexão da autarquia à rede mundial
de computadores, bem como, monitoração e
gerenciamento deste link pela contratada.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.550,00 (sete mil,
quinhentos e cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2008.
JUSTIFICATIVA: Atender a população através da página
eletrônica, manter os serviços executados pelos
departamentos bem como a realização de pregão eletrônico.
CREDOR: ENCIBRA S/A. ESTUDOS E PROJETOS
DE ENGENHARIA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004764.
OBJETO: Gerenciamento das obras de implantação
do sistema de coleta, afastamento e transporte da
vertente 2 e 3 da ETE São Miguel previstos no PDSE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.844,91 (três mil, oitocentos
e quarenta e quatro reais e noventa e um centavos),
R$ 16.348,95 (dezesseis mil, trezentos e quarenta e
oito reais e noventa e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2008.
JUSTIFICATIVA: Os serviços serão util izados na
implantação, ampliação e melhoria do sistema de
esgotamento.
CREDOR: FILGUEIRAS E GAYOSO AUDITORES E
CONSULTORES S/C
CONTRATO/PROCESSO: 2007/002315.
OBJETO: Auditoria independente para avaliar os
controles internos, balanços anuais e balancetes
mensais da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço deixa de atender
ao art. 7°, inciso XV da Lei n° 1287/1967, assim como
solicitação do Conselho Deliberativo desta autarquia.
CREDOR: MULTI CONEXÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA - ME.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005847.
OBJETO: Aquisição conexões, tubos de pvc e registros
de esfera em pvc.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 403,00 (quatrocentos e
três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2008.
JUSTIFICATIVA: Material a ser utilizado nos diversos

serviços diários de manutenção.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2003/003069.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de vales-transporte.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 22.192,11 (vinte e dois
mil, cento e noventa e dois reais e onze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do produto ocasionará
transtorno aos funcionários da autarquia.
CREDOR: PROTEÇÃO PUBLICAÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/006217.
OBJETO: Assinatura anual da revista Proteção.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 135,00 (cento e trinta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2008.
JUSTIFICATIVA: Fornecimento de informações
relevantes para a Seção de Segurança do Trabalho.
CREDOR: REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2006/002386.
OBJETO: Fornecimento parcelado de combustível,
bem como, a substituição, instalação, manutenção e
assistência técnica em bombas, tanques, filtros, bicos
e serviços periódicos de análises laboratoriais de
qualquer combustível.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 60.150,00 (sessenta
mil, cento e cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: SOEMEG TERRAPLENAGEM
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006071.
OBJETO: Implantação do centro de reservação Cidade
Martins, pertencentes ao setor Cocaia, bem como o
fornecimento dos materiais necessários a esses serviços.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 256.625,81 (duzentos
e cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e cinco
reais e oitenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2008.
JUSTIFICATIVA: Melhor ia no fornecimento e
abastecimento de água na região do Cocaia..
CREDOR: AGM - PROJETOS DE ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004764.
OBJETO: Gerenciamento das obras de implantação
do sistema de coleta, afastamento e transporte da
vertente 2 e 3 da ETE São Miguel previstos no PDSE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.814,27 (três mil,
oitocentos e quatorze reais e vinte e sete centavos),
R$ 16.218,67 (dezesseis mil, duzentos e dezoito reais
e sessenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2008.
JUSTIFICATIVA: Os serviços serão util izados na
implantação, ampliação e melhoria do sistema de
esgotamento.
CREDOR: DASCO ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001863.
OBJETO: Execução de obras de extensão de coletor
tronco da bacia B3 - São João, pertencente a este
município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 133.567,07 (cento e
trinta e três mil, quinhentos e sessenta e sete reais e
sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2008.
JUSTIFICATIVA: Os serviços fazem parte do programa
de implantação, ampliação e melhoria do sistema de
esgotamento.
CREDOR: DRUCKER GALLAS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004539.
OBJETO: Execução de rede coletora de esgoto
sanitário e ligações domiciliares nas sub-bacias 8 e 9,
localizadas no bairro do Taboão, pertencente a este
município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 32.880,68 (trinta e dois mil,
oitocentos e oitenta reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2008.
JUSTIFICATIVA: Execução do projeto básico do
sistema de esgotamento sanitário Várzea do Palácio.
CREDOR: LUVEX INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/002019.
OBJETO: Aquisição de diversos equipamentos de
proteção individual.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.030,00 (dois mil e
trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta dos equipamentos ocasionará
transtorno aos servidores da autarquia.
CREDOR: USINA JARAGUÁ LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/002453.
OBJETO: Aquisição de concreto asfáltico usinado a
quente.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.106,00 (oito mil, cento
e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2008.
JUSTIFICATIVA: Material a ser utilizado em pequenos
reparos de pavimentação quando da execução de
pequenas manutenções pelos centros operacionais.
CREDOR: FAST POINT INFORMÁTICA LTDA. EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005985 - 2008/005749.
OBJETO: Aquisição de câmera fotográfica digital.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 620,00 (seiscentos e
vinte reais),
R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/11/2008.
JUSTIFICATIVA: O equipamento possibilitara o registro
de imagens das obras em andamento.
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS COMERCIAL
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2004/005094.
OBJETO: Locação de máquinas reprográficas, sem
fornecimento de mão-de-obra, com fornecimento de
insumos e manutenção preventiva e corretiva.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.250,00 (seis mil,
duzentos e cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/11/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço afetará o
desenvolvimento das atividades administrativas da autarquia.
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CREDOR: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A - TELESP
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001270.
OBJETO: Serviço telefônico comutado - STFC entre
as unidades da autarquia e a rede pública de telefonia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 25.401,08 (Vinte e cinco
mil, quatrocentos e um reais e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/11/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará grandes
transtornos para a autarquia e aos munícipes, uma
vez que não seria possível qualquer comunicação por
telefone.

Guarulhos, 31 de outubro de 2008.
JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES

SUPERINTENDENTE

ADJ./HOMOL. (PREGÃO PRESENCIAL):
- Nº 062/08 - PA 6120/08 - Aq. de medidor de stress
térmico, anemômetro, medidor de vibração p/ corpo
inteiro, decibelímetro, termo higrômetro digital,
dosímetro de ruído digital, luxímetro digital portátil,
bomba de amostragem de ar e calibrador de fluxo de
bomba de amostragem. - (01DB BRASIL COM.
EQTOS. LT. - R$ 70.140,00 - lotes 03, 06 e 07) e
(ALMONT DO BRASIL IMP. COM. REPR. LT. - R$
8.977,00 - lote 08). - Ficam revogados os lotes 01,
02, 04 e 05.

Diretoria de Administração

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, no uso
de suas atribuições e prerrogativas legais,
Retifica a publicação do dia 29 de outubro de
2008 no que diz respeito aos DEMITIDOS e NOVOS
CONVOCADOS para a vaga de AUXILIAR GERAL
(TB), em acordo com o Edital N.º 001/2007 - itens
10.1 do Capitulo X e 11.8 do Capitulo XI , para
constar o texto correto:
Onde consta:
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, no uso de suas
atribuições e prerrogativas legais, Retifica a publicação
do dia 04 de julho de 2008 no que diz respeito aos
DESISTENTE e NOVOS CONVOCADOS, em acordo
com o Edital N.º 001/2007 - itens 10.1 do Capitulo X e
11.8 do Capitulo XI, para constar o correto:
Correto Constar:
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, no uso de suas
atribuições e prerrogativas legais, em acordo com o
Edital N.º 001/2007 - itens 10.1 do Capitulo X e 11.8 do
Capitulo XI , divulga lista de DEMISSÃO e NOVA
CONVOCAÇÃO, para a vaga de AUXILIAR GERAL (TB):

Guarulhos, 31 de Outubro de 2008.
João Roberto Rocha Moraes

SUPERINTENDENTE

COMUNICADO
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, em
cumprimento ao Mandado de Segurança que
tramita perante o Quarto Ofício Civel da Comarca
de Guarulhos, CONVOCA para nomear ao Cargo
Público de Leitor de Hidrometro, o Sr. MARIO DE
OLIVEIRA GARCIA JUNIOR, 44º colocado no
Concurso Público 025 - de 28 de Março de 2000.
O candidato deverá comparecer no SAAE Bom Clima,
sito Av. Tiradentes, n.º 3198/3200, Bom Clima -
Guarulhos - SP, das 08 às 17 horas, junto à Divisão de
Desenvolvimento de Recursos Humanos, em até 03
dias (úteis) após esta publicação, munido dos
documentos abaixo informados:
Documentos necessários à Admissão:
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – original
mais 1 (uma) cópia;
* Cédula de Identidade – original mais 1 (uma) cópia;
* Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP – original
mais 1 (uma) cópia;
* Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – original mais
1 (uma) cópia;
* Título de Eleitor e comprovante de votação da última
eleição ou justificativa – original mais 1 (uma) cópia;
* Certificado de Reservista ou Certificado de
Alistamento Militar constando dispensa - original mais
1 (uma) cópia;
* Comprovante de Residência (conta de água, telefone
ou energia elétrica) - original mais 1 (uma) cópia;
* Comprovante de Escolaridade - original mais 1 (uma)
cópia;
* Em caso de concluído o nível superior, diploma
mais carteira do respectivo conselho – original mais 1
(uma) cópia;
* Se solteiro, Certidão de Nascimento - original mais
1 (uma) cópia;
* Se casado, Certidão de Casamento - original mais 1
(uma) cópia;
* Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores
de 18 (dezoito) anos- original mais 1 (uma) cópia;
* Certidão de Nascimento das filhas solteiras menores
de 21 (vinte e um) anos - original mais 1 (uma) cópia;
* Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14
(quatorze) anos - original mais 1 (uma) cópia;
* Carimbo na Carteira de Trabalho e Previdência Social
INSS, designando dependência do pai, mãe ou da
companheira -original mais 1 (uma) cópia ;
* Termo de guarda e certidão de nascimento de filho
menor que estiver sob tutela - original mais 1 (uma) cópia;
* Comprovante de Rendimentos (Imposto de Renda)
- original mais 1 (uma) cópia;
* Comprovante da última contribuição sindical para
profissionais liberais, bem como comprovante de
quitação da anuidade - original mais 1 (uma) cópia;
* Carteira Nacional de Habilitação, quando for requisito
para o cargo - original mais 1 (uma) cópia;
* 3 (Três) fotos (coloridas);
* Para o candidato que já tenha sido servidor de
qualquer órgão público, será exigida a comprovação
de que não está impedido de exercer função pública;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário
* Certidão de Contribuição Sindical (expedido pela
ultima empresa ou órgão sindical).

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Guarulhos, 31 de Outubro de 2008

João Roberto Rocha Moraes
Superintendente

LICITAÇÃO ABERTA:
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/08 - PA 6437/08 -
Aq. de adaptador, corpo de entrada e registro inviolável
para kit cavalete e união em polipropileno. -
ABERTURA: 13/11/2008 às 14:30hs - EDITAL: O
edital completo poderá ser obtido no site:
www.bb.com.br ou www.saaeguarulhos.sp.gov.br -
Infs/escls: Av. Tiradentes, 3.198 - Bom Clima -
Guarulhos/SP - Tels: 6463-7062/7063 ou através do e-
mail pregão_e@saaeguarulhos.sp.gov.br
RETIFICAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO 007/08):
- PA 6242/08 - Contr. empr. p/ fornec. atualização
(upgrade) e ampliação das licenças e funcs. do
Autocad (ACAD) 2006 p/ impl. do Sist. de Inform.
Geográficas - SIG do SAAE, bem como treinamento e
consultoria p/ instal. e suporte técnico - onde-se-lê: •
“item 5 - 12 pessoas - MapGuide Enterprise - 24
horas”; “250 (duzentas e cinquenta horas) ...”, leia-
sê: “ item 5 - 5 pessoas - MapGuide Enterprise e
Studio - 24 horas”; “200 (duzentas horas)...” - exclui-
se o item 6 - 5 pessoas MapGuide Studio 24 horas. -
Fica prorrogado o prazo para apresentação das
propostas para o dia 13/11/2008 às 9 horas. A
disputa será iniciada as 9:30 horas, e o recebimento
das propostas dar-se-á a partir do dia 11/11/2008. -
Ficam RATIFICADAS as demais cláusulas do edital
e anexos.

Diretoria de Administração.

CONCURSO 001/2006 – AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS
RESULTADO DE RECURSO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, nos termos do disposto no edital de
Concurso Público nº. 001/2006, torna pública a análise
do recurso interposto pela candidata abaixo relacionada,
com referência à Convocação para Admissão.
Nome Documento Resultado
Dinalva Silva Brito dos Santos 12.315.861-8 Deferido

Guarulhos, 31 de outubro de 2008.
Artur Pereira Cunha

Diretor Presidente
Relação de candidatos aprovados em Concurso
Público, convocados para trabalhar
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, torna público que foram convocados os
seguintes candidatos aprovados em concurso público.
Cargo: Auxiliar Administrativo
Classificação Nome
167º George Rafael Tito Figueiredo
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Classificação Nome
953º Leila Quintiano
954º Helena Aparecida de Lima Silva
955º Luzia Maria Santiago Andrade
956º Brigida Maria do Nascimento
957º Margarida Bruno Siqueira
958º Maria Pereira Rodrigues
959º Carlos Alberto Bezerra
960º Maria Wanda da Silva Pereira
961º Elisangela Rodrigues das Silva
962º Gizelia Maria de Jesus Silva
Cargo: Orientador
Classificação Nome
103º Daisy Marques da Silva
104º Victor Colacios de Marco
105º Debora Martins Xavier
106º Daniel Ribeiro Fernandes
Cargo: Técnico de Segurança do Trabalho
Classificação Nome
5º Danilo Cesar Antonio Santos
6º Israel dos Reis Xavier

Guarulhos, 31 de outubro de 2008.
Artur Pereira Cunha

Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: 3D CARTUCHOS E SUPRIMENTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais de informática.
VALOR: R$ 307,80 (trezentos e sete reais e oitenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização dos serviços de informática efetuados pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: C.E. MACEDO E CIA LTDA
PROCESSO: 342/2008
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 830,32 (oitocentos e trinta reais e trinta e
dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega dos produtos, prejudicando a realização de
obras de relevante interesse público.
CREDOR: CASAMAX COMÉRCIO DE PEÇAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME
PROCESSO: 406/2008
OBJETO: Fornecimento de cimento.
VALOR: R$ 10.488,00 (dez mil, quatrocentos e oitenta
e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06-10/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras de relevante interesse público.
CREDOR: COLUMBIA COMERCIAL PAULISTA LTDA.
PROCESSO: 245/2008
OBJETO: Fornecimento de materiais de limpezas.
VALOR: R$ 3.704,40 (três mil, setecentos e quatro
reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2008.

PROGUARU

JUSTIFICATIVA: O não pagamento interrromperia o
fornecimento dos produtos necessários para a
realização dos serviços de limpezas efetuados pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL CARPAM LTDA
PROCESSO: 426/2008
OBJETO: Fornecimento de Areia média lavada.
VALOR: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material para a empresa que será
utilizado para a realização de obras de relevante
interesse público.
CREDOR: COMERCIAL CENTER VALLE LTDA.
PROCESSO: 247/2008
OBJETO: Fornecimento de materiais de limpezas.
VALOR: R$ 1.377,25 (um mil, trezentos e setenta e
sete reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados para
a realização de serviços de limpezas efetuados pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL NOVA GLOBAL DE
GUARULHOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais para o refeitório.
VALOR: R$ 1.844,40 (um mil, oitocentos e quarenta e
quatro reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de diversos materiais necessários ao
nosso Refeitório que exerce atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: COMERCIAL VALFERRO LTDA-ME.
PROCESSO: 420/2008
OBJETO: Execução de esquadrias metálicas da
Creche Jardim Jacy no Bairro dos Pimentas.
VALOR: R$ 4.191,07 (quatro mil, cento e noventa e
um reais e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
execução de obras na Creche Jardim Jacy no Bairro dos
Pimentas considerada de relevante interesse público.
CREDOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA
PROCESSO: 547/2007
OBJETO: Fornecimento de Óleo diesel.
VALOR: R$ 36.208,00 (trinta e seis mil, duzentos e
oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto necessário para os veículos e
máquinas à diesel da empresa que são utilizadas para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE
TRANSPORTES
PROCESSO: 528/2008
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma
de créditos em cartões eletrônicos para as linhas
intermunicipais de transportes coletivos no âmbito da
Região Metropolitana de São Paulo.
VALOR: R$ 28.475,01 (vinte e oito mil, quatrocentos
e setenta e cinco reais e um centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento tornaria
indisponível a recarga dos cartões de vale transporte
necessários aos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de estante tipo prateleira.
VALOR: R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário armazenar
garrafas térmicas na cozinha de nossa unidade no
Jardim Ipanema que realiza serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: DEGRAUS ANDAIMES MÁQ. E EQUIP.
P/ CONSTR. CIVIL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de equipamentos para
construção civil.
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de equipamentos necessários para a
realização de obras e serviços efetuados pela empresa
que são de relevante interesse público.
CREDOR: ENGEPASSOS CONSTRUTORA LTDA
PROCESSO: 487/2007
OBJETO: Construção de uma creche no Jardim Flor
da Montanha - Picanço, neste Município.
VALOR: R$ 52.044,39 (cinqüenta e dois mil e quarenta
e quatro reais e trinta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia as
obras de construção de uma creche que é de relevante
interesse público.
CREDOR: GUARUPAS ASSOCIAÇÃO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANOS
PROCESSO: 450/2007
OBJETO: Fornecimento de vale transporte através de
crédito em cartão eletrônico.
VALOR: R$ 308.000,00 (trezentos e oito mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
crédito do vale-transporte, prejudicando o
deslocamento de nossos funcionários e paralisando
obras e serviços públicos relevantes para a
municipalidade.
CREDOR: HOSPITAL CARLOS CHAGAS S A
COMPRA DIRETA
OBJETO: Prestação de serviços médicos hostipalares.
VALOR: R$ 405,81 (quatrocentos e cinco reais e oitenta
e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
realização dos serviços necessários para o SESMT da
Empresa que realiza serviços de relevante interesse público.
CREDOR: INSTITUTO TOMOGRÁFICO DE

GUARULHOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Prestação de exames médicos.
VALOR: R$ 392,00 (trezentos e noventa e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
realização dos exames necessários para os nossos
funcionários que prestam serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: LUIS CARLOS RODRIGUES VIDROS-ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de imóveis.
VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção em nossos imóveis que são utilizados para
a realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: MERCEARIA E QUITANDA ASSAHI
LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios,
VALOR: R$ 3.638,17 (três mil, seiscentos e trinta e
oito reais e dezessete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14-21-28/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a
alimentação dos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: METALÚRGICA ODRAUDE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 488,82 (quatrocentos e oitenta e oito reais
e oitenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossas
máquinas e equipamentos que são utilizados para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
PROCESSO: 247/2006
OBJETO: Prestação de Serviços Móvel de Rádio e
Telefônia.
VALOR: R$ 12.936,23 (doze mil, novecentos e trinta
e seis reais e vinte e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviço móvel de rádio e telefônia, que
é vital para as atividades de comunicação da empresa
que exerce atividades de relevante interesse público.
CREDOR: NIPO SANTO AMARO MOTO SERRAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de ferramentas.
VALOR: R$ 586,21 (quinhentos e oitenta e seis reais
e vinte e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/11/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossas
ferramentas que são utilizados para a realização de
obras e serviços de relevante interesse público.
CREDOR: OTERPREM PRÉMOLDADOS DE
CONCRETO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais para acabamento.
VALOR: R$ 4.459,00 (quatro mil, quatrocentos e
cinqüenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de acabamentos em obras efetuadas pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: PLUSSPORT COMERCIAL LTDA
PROCESSO: 385/2007
OBJETO: Fornecimento de tubos de PVC branco.
VALOR: R$ 452,40 (quatrocentos e cinqüenta e dois
reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados na
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS
(BRASIL) S/A.
PROCESSO: 241/2008
OBJETO: Contratação de seguro de vida para os
funcionários da empresa.
VALOR: R$ 19.857,65 (dezenove mil, oitocentos e
cinqüenta e sete reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
cobertura do seguro de vida em grupo oferecido com
benefício aos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
PROCESSO: 440/2008
OBJETO: Fornecimento de vales transportes.
VALOR: R$ 21.369,67 (vinte e um mil, trezentos e
sessenta e nove reais e sessenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2008.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega dos vales
prejudicaria o transporte dos funcionários e
consequentemente a execução de serviços essenciais
ao município.
CREDOR: SHARK S/A MÁQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 6.126,48 (seis mil, cento e vinte e seis
reais e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossas
máquinas e equipamentos que são utilizados para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: SK AUTOMOTIVE S/A - DISTRIBUIDORA
DE AUTOPEÇAS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2008 e 02/11/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de
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serviços de relevante interesse público.
CREDOR: SPAZIO COMÉRCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 450/2008
OBJETO: Aquisição de tintas látex e esmalte sintético.
VALOR: R$ 3.110,80 (três mil, cento e dez reais e
oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega do produto, prejudicando a realização de obras
de relevante interesse da municipalidade.
CREDOR: TARGA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA-
EPP
PROCESSO: 079/2008
OBJETO: Fornecimento de pneus para veículos leves
e caminhões.
VALOR: R$ 3.712,88 (três mil, setecentos e doze
reais e oitenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de pneus para as frotas dos nossos
veículos leves e caminhões que são utilizados para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: TIRADENTES COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 591,00 (quinhentos e noventa e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2008 e 02/11/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: TIRADENTES COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA

PROCESSO: 361/2008
OBJETO: Fornecimento de peças para caminhões F
12000.
VALOR: R$ 1.436,00 (um mil, quatrocentos e trinta e
seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de peças necessárias para a manutenção
de nossa frota de caminhões F 12000 que realizam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: V G AUTO PEÇAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 893,40 (oitocentos e noventa e três reais
e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28-30-31/10/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de
serviços de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 31 de outubro de 2008
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrat ivo nº  543/2008 ,  torna
público a homologação do Convite nº 017/2008,
que trata da contratação de empresa especializada
para prestar  serv iço de execução de p iso em
grani l i te e fu lget  para a creche do Jd. Jacy,  e
adjud icação do objeto a favor  da empresa
Construtora Frate Nunes Ltda.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO
Carta Contrato nº 043/2008 - Dispensa de licitação
art. 24, inciso II c/c parágrafo único da lei 8.666/93 -
Contratada: Monytor Consultoria e Monitoramento
Ltda. Objeto: monitoramento da frota de máquinas
pesadas. Requisição nº 2058/2008. Valor : R$
14.976,00. Prazo contratual: 12 (doze) meses a partir
de 23/11/08. Data: 20/10/2008.
Carta Contrato nº 044/2008 - Dispensa de licitação
art. 24, inciso II c/c parágrafo único da lei 8.666/93 -
Contratada: Digital Line Telecomunicações Ltda.
Objeto: manutenção preventiva e corretiva de um
sistema PABX Siemens Hipath 1150. Requisição nº
2441/2008. Valor: R$ 3.653,40. Prazo contratual: 12
(doze) meses a partir de 07/11/2008. Data: 23/10/2008.

TERMO DE RESCISÃO
Processo Administrativo nº 259/2008 - Termo de
Rescisão Unilateral do contrato nº 113/2008 –
Contratada: Centergas Sponchiado Ltda. - ME.
Finalidade deste termo: tendo em vista o decidido
às fls. 106 anverso do processo administrativo nº
259/2008, vem nos termos dos art. 78, I c/c art. 79, I
da Lei 8.666/93, rescindir unilateralmente o contrato
113/2008 – Assinado em: 29/10/2008.

NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE
PENALIDADE
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/
A – Proguaru, conforme decisão do Senhor Diretor
Presidente às fls. 106 anverso do processo
administrativo nº 259/2008, torna público a aplicação
de penalidade de MULTA, na empresa Centergas
Sponchiado Ltda. - ME., com fundamento no subitem

6.4.3 do contrato nº 113/2008, no importe de R$
1.645,75 (hum mil seiscentos e quarenta e cinco reais
e setenta e cinco centavos) em decorrência da
inexecução parcial bem como foi rescindido
unilateralmente o contrato com fundamento no artigo
78 I e artigo 79 I da Lei 8.666/93.

TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 556/2007 - Termo Aditivo
nº 001 ao contrato nº 205/2007 – Contratada:
Construtora Cunha Leite Ltda. Objeto: implantação
de obras de pavimentação asfáltica, guias, sarjetas,
sarjetões e galerias para captação de águas pluviais na
Rua Campo Alegre, Rua Meca, Rua Madri e Rua Matriz
de Camaangibe, Loteamento Jardim Arapongas, neste
Município. Finalidade deste termo: Fica readequada
a planilha de preços unitários e quantitativos, sem
incremento de valores, com fundamento no art. 65, I
letra “a”, da Lei 8.666/93. – data: 30/10/08.
Processo Administrativo nº 150/2008 - Termo Aditivo
nº 001 ao contrato nº 072/2008 – Contratada:
Concrelar Construções e Comércio Ltda. Objeto:
contratação de serviço de usinagem de concreto
betuminoso usinado a quente (CBUQ). Finalidade
deste termo: Fica aditado em mais 4.250 toneladas a
quantidade inicialmente prevista para o item 1 no
importe de 25% no valor R$ 312.460,00(trezentos e
doze mil quatrocentos e sessenta reais), elevando
assim o valor contratado para R$ 1.562.300,00 (um
milhão quinhentos e sessenta e dois mil e trezentos
reais), com fundamento no art. 65, § 1º da Lei 8.666/
93. – data: 30/10/08.

Guarulhos, 30 de outubro de 2008.
JULIANA APARECIDA PEPATO

Sup. Compras e Licitações
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